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Lojas fechadas sem
período de transição.

Actualização imediata
da renda se não houver
actividade regular há
mais de um ano.

Renda actualizada
em 4% ao ano,

com base na avaliação
do IMI. Este valor
é ponderado por
coeficientes anuais.

Texto integral da nova lei
PONTOS FORTES E FRACOS
Proprietários, inquilinos, comerciantes e advogados criticam a re-
forma das rendas, sob a tutela do secretário de Estado da Admi-
nistração Local, Eduardo Cabrita. Pág. 2

NAS MÃOS DE JORGE SAMPAIO O PRAZO PARA PROMULGAÇÃO
DO DIPLOMA TERMINA NO DIA 12. INQUILINOS DE LISBOA
PEDIRAM AO PRESIDENTE PARA VETAR NOVA LEI. Pág. 2

NOVA LEI DAS
RENDAS COMERCIAIS

Regime de transição
de 5 a 10 anos para

as rendas comerciais
anteriores a 1995. Zonas
históricas com condições
mais favoráveis.

Simulações
e exemplos
práticos

Valor do imóvel,
actualização do IMI, volume
de negócios e número de
trabalhadores são apenas alguns
dos factores que interferem no
cálculo das rendas comerciais
anteriores a 1995. O DE apresenta

casos-tipo e os montantes para os
períodos de transição até ao valor
definitivo da renda para efeitos
não-habitacionais. No texto
integral da nova lei conheça
também os regimes de excepção
aplicáveis Págs. 2 a 12

Arrendamento não
habitacional termina

em caso de morte do
arrendatário. Exploração
em comum com o
sucessor é a excepção.
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Se for aprovada, a nova lei
entra em vigor no final de
Abril, princípio de Maio.

Miguel Pacheco
mpacheco@economicasgps.com

Já está nas mãos do Presi-
dente Jorge Sampaio o
novo regime de arrenda-
mento urbano. O diploma
deu entrada em Belém há
uma semana e o Presidente
da República tem até 12 de
Fevereiro para decidir se o
veta ou se o promulga. Pelo
meio, pode acontecer ain-
da uma outra situação:
caso tenha dúvidas sobre a
sua constitucionalidade,
Sampaio pode enviar a
nova lei do arrendamento
para o Tribunal Constitu-
cional, pedindo assim a sua
fiscalização.

Aprovada pelo Parla-
mento em Dezembro últi-
mo depois das alterações
na especialidade, o novo
diploma mereceu críticas

por parte das associações
de inquilinos, proprietários
e comerciantes. Jorge Sam-
paio tem também em mãos
um pedido de veto da nova
lei, petição entregue em
Dezembro pela Comissão
de Inquilinos de Lisboa.
Também os promotores
imbiliários estão contra o
diploma, que consideram,
em alguns pontos, incons-
titucional.

O impacto da nova legis-
lação - que deixa cair a de-
nominação de rendas co-
merciais e opta pelo epíteto
de “rendas não-habitacio-
nais” - é, por enquanto, di-
fícil de calcular. “A princi-
pal critica”, garante Luís Fi-
lipe Carvalho - especialista
e presidente do Conselho
Geral da Ordem dos Advo-
gados - “diz respeito à ac-
tualização ter o mesmo li-

mite de valor de renda que
se aplica ao habitacional -
50 euros no primeiro ano e
75 nos anos seguintes.” O
que em muitos casos, re-
força o advogado, “não faz
sentido. A consequência é
que o arrendatário do não
habitacional vai manter o
arrendamento até ao últi-
mo ano, porque o aumento
não tem impacto e depois
entrega o arrendado.”

À primeira vista, referem
os advogados e especialis-
tas consultados pelo DE,
não existem vazios legais
no actual texto, mesmo que
seja necessário esperar
para ver que soluções extra
serão necessárias. Se for
aprovada por Jorge Sam-
paio até dia 12, a nova lei
deverá entrar em vigor no
final de Abril, princípio de
Maio. com B.B., M.G. e C.M.

Sampaio decide até dia 12 se
veta ou promulga Lei das Rendas
Inquilinos de Lisboa pediram ao Presidente para vetar a nova Lei. Promotores Imobiliários garantem que alguns artigos são inconstitucionais.

Pedido
de veto
A Comissão de Inquilinos
enviou uma petição ao Pre-
sidente da República (PR)
pedindo-lhe que vete a Lei
das Rendas para que o Par-
lamento reavalie as suas
“implicações sociais”. O
abaixo-assinado enviado a
Sampaio, com 807 assina-
turas, exige que o PR consi-
dere o impacto negativo
que a legislação poderá ter
na vida dos idosos e das fa-
mílias de menores rendi-
mentos. A comissão acre-
dita que o facto de o Go-
verno não ter acompanha-
do a sua proposta dos di-
plomas relativos à deter-
minação do Rendimento
Mínimo Anual Bruto Corri-
gido, à determinação do
Coeficiente da Conserva-
ção e à atribuição do Sub-
sídio da Renda, não permi-
tiu aos deputados avaliar a
exacta medida do impacto
social da lei. C.M.

Assoc. Lisbonense
de Proprietários

MANUEL METELLO
Presidente

Impacto da nova lei “Não
vai funcionar, porque as pes-
soas não a vão compreender.
A actual lei não é exequível.”

Pontos fracos “Continuando
a pagar-se as rendas antigas
por mais cinco anos, o Gover-
no está a furtar-se ao paga-
mento dos subsídios das ren-
das. Parece estar à espera que
o inquilino morra.”
“Introduz a comunicabilida-
de do arrendamento, que é
um aspecto que vem compli-
car o processo, já que agora
as comunicações têm de ser
para todos os inquilinos.”

Pontos forte “Não vejo qual-
quer ponto positivo. O Governo
apenas atendeu a pormenores
das críticas que fizemos.”

Assoc. Promotores
Imobiliários
JOSÉ MACEDO
Presidente

Impacto da nova lei “Aca-
ba com as expectativas
criadas ao longo de anos de
que os proprietários pode-
riam confiar as suas pro-
priedades ao mercado imo-
biliário.”

Pontos fracos “A lei con-
tém um aspecto inconsti-
tucional que é o facto de
um inquilino poder tornar-
se proprietário, por um va-
lor calculado pela avalia-
ção do valor patrimonial,
pela falta de obras, quando
os edifícios se degradam
porque as rendas não são
suficientes.”

Pontos fortes “Não consi-
go descortinar.”

Confederação
Comércio de Portugal

JOSÉ SILVA
Presidente

Impacto da nova lei “A lei
vai trazer um impacto razoá-
vel ao mercado, mas não
cumprirá o objectivo princi-
pal que é incentivar o arren-
damento.”

Pontos fracos “A possibili-
dade de denúncia dos pro-
prietários faz com que os co-
merciantes continuem a pre-
ferir comprar um estabeleci-
mento que lhe confira mais
estabilidade.”

Pontos fortes “Nos contra-
tos celebrados antes de
1995, e nos efectuados já
com esta legislação, deixa
de ser possível a denúncia
que era o maior problema
da lei publicada pelo Gover-
no anterior.”

“É aconselhável um advogado”
A complexidade é um dos pontos mais evidentes da nova lei.
Para Luís Filipe Carvalho, a lei consagra, no que respeita ao não
habitacional, dois pontos distintos: a transição para a actualiza-
ção e os contratos para o futuro. Segundo o advogado e mem-
bro do Conselho Geral da Ordemdos Advogados, “o valor da ac-
tualização vai resultar da avaliação do imóvel de acordo com o
que consta do código do IMI, multiplicado pelo coeficiente de
conservação. Este diplomaque foi aprovado remete para umdi-
ploma próprio as directrizes para afixação desse coeficiente de
conservação, ou seja, nestemomento não sabemos o que pode
vir a acontecer.” Num segundo ponto, “os arrendamentos
para o futuro passam a ser caracterizados pela liberdade
contratual, porque as partes podem definir como quiserem
as regras sobre duração, denúncia ou oposição”. Para o ad-
vogado isto significará “que a partir de agora vai haver
tantas formas de contrato quantas as vontades das partes,
passando a ser aconselhável um advogado.” M.G.

Actualização a
que velocidade?
“O grande desafio que ainda
existe na nova lei tem a ver
com o conjunto de regula-
mentação ainda a emitir”,
sublinha Hugo Mendonça,
advogado da PLMJ, para
quem os conflitos que po-
dem existir nas rendas não
habitacionais “não serão
tão grandes como nas habi-
tacionais”. Por isso consi-
dera que “uma questão pro-
blemática é saber como vão
funcionar as avaliações fis-
cais, para efeitos de IMI,
pois neste momento não sa-
bemos ainda como se vai
processar a actualização
dos valores da renda ou a
que velocidade”. Lembra
ainda que “se tudo funcio-
nar como desejável ou ex-
pectável, deverá haver uma
corrida dos senhorios às
avaliações para actualiza-
ção da renda”.
Sobre a existência de vazios
legais, Hugo Mendonça prevê
que não venha a existir um
“vazio de maior quanto ao
arrendamento comercial”.

Focos
de conflito
Para César Bessa Monteiro, da
Abreu&Cardigos, os principais
focos de conflito entre inquili-
nos e proprietários decorrente
da nova Lei do Arrendamento te-
rão que ver com o facto de “os
inquilinos pretenderem uma
maior segurança no tempo de
arrendamento, enquanto que os
proprietários, com a flutuação
dos preços, pretenderão uma
maior rentabilidade dos locais”.
Quanto à existência de vazios le-
gais na actual lei, admite que “a
maior parte das questões em
aberto foram resolvidas”. Mas
faz uma ressalva: “temos agora
que ver o que irá acontecer
quando os contratos forem apli-
cados de facto, para ver depois
que novas soluções serão ne-
cessárias”. M.G.
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As principais dúvidas
A actualização atinge
que rendas?

O cálculo dos novos va-
lores atinge os contratos
comerciais realizados até
30 de Setembro de 1995.

Que factores contam na
actualização das rendas?

O volume de negócios
da empresa, o balanço
anual e o número de traba-
lhadores contam para a de-
finição do período de tran-
sição. Na actualização fis-
cal, contam para o IMI, no-
meadamente, o coeficiente
de conservação, a localiza-
ção e dimensão do imóvel.

Como se faz a avaliação
do imóvel?

O imposto municipal
sobre imóveis (IMI) é a
base para este cálculo, e é
feito pelos serviços das Fi-

nanças (para antecipar o
cálculo, basta visitar o site
do Ministério das Finanças
e fazer a simulação). A ac-
tualização da futura renda
corresponde a um doze-
avos de 4% do valor da ava-
liação, mas este valor é ain-
da ponderado pelo coefi-
ciente, que aponta para um
período transitório entre a
renda que se paga hoje e a
que se vai pagar. Os coefi-
cientes são actualizados
anualmente.

E quando não há nada
estipulado?

As regras segundo as
quais se regem os contra-
tos de arrendamento para
fins não comerciais são li-
vremente estabelecidas
pelos intervenientes.
Quando não há nada esti-
pulado, prevê-se que sejam

seguidas as regras do ar-
rendamento para habita-
ção. Não havendo estipula-
ção prévia, diz a lei que o
contrato terá que ser cele-
brado com um prazo certo,
por dez anos, sendo que o
arrendatário não o poderá
denunciar com uma ante-
cedência de menos de um
ano. (Artigo 1110)

E no caso de obras?
As regras que definem a

responsabilidade das obras
nos espaços arrendados são
estabelecidas pelas partes
interessadas no contrato.
No caso de não ser atribuí-
da nenhuma responsabili-
dade, é ao senhorio que
cabe a realização das obras
de conservação. No entan-
to, o arrendatário está auto-
rizado a realizar as obras
exigidas por lei ou as que

forem requeridas pelo fim
do contrato. (Artigo 1111)

A actualização das ren-
das é feita de forma fa-
seada?

A nova lei estipula que o
faseamento poderá durar
entre 5 a 10 anos, conforme
os casos. A actualização
será feita em 10 anos quan-
do se tratar de um estabele-
cimento comercial aberto
ao público e o arrendatário
for uma micro empresa ou
pessoa singular, quando o
espaço tiver sido arrendado
por trespasse há menos de
5 anos; quando se tratar de
um estabelecimento co-
mercial aberto ao público
que esteja situado numa
área crítica de recuperação
e reconversão urbanística e
quando a actividade exerci-
da no lugar arrendado te-

nha sido classificada de in-
teresse nacional ou muni-
cipal. (Artigo 52)

E se as empresas
estiverem fechadas?

Não haverá faseamento
da actualização do valor da
renda quando o local ar-
rendado estiver fechado ou
sem actividade regular há
mais de um ano. A nova lei
exceptua, contudo, os ca-
sos de força maior ou au-
sências forçadas, desde que
não se verifiquem durante
um período superior a 2
anos. A actualização tam-
bém será imediata para os
casos em que haja um tres-
passe ou locação do esta-
belecimento depois da lei
entrar em vigor. Há ainda
uma terceira situação na
qual não se verifica a actua-
lização faseada: nos casos

em que o arrendatário é
uma sociedade e haja uma
transmissão ‘inter vivos’ de
posição ou posições sociais
que faça com que se altere
a titularidade em mais de
50% face à situação que
existia quando a lei entrou
em vigor. (Artigo 55)

E quanto aos direitos
de sucessão?

No caso do arrendatário
morrer termina o arrenda-
mento comercial. A não ser
que haja um sucessor e que
este explore em comum com
o arrendatário, há mais de
três anos, o espaço comer-
cial. Neste caso, o sucessor
tem três meses após a morte
do arrendatário para comu-
nicar ao senhorio a vontade
de continuar a explorar o es-
paço em questão. (Artigo 58)

M.B. e M.C.

Textos: Mário Baptista e Miguel Pacheco
Infografia: Marta Carvalho mcarvalho@economicasgps.com
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APROVA O NOVO REGIME DO
ARRENDAMENTO URBANO
(NRAU), QUE ESTABELECE UM
REGIME ESPECIAL DE ACTUA-
LIZAÇÃO DAS RENDAS ANTI-
GAS, E ALTERA O CÓDIGO CI-
VIL, O CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, O DECRETO-LEI N.º
287/2003, DE 12 DE NOVEM-
BRO, O CÓDIGO DO IMPOSTO
MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS E
O CÓDIGO DO REGISTO PRE-
DIAL

A Assembleia da República
decreta, nos termos da alínea c)
do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

TÍTULO I
Novo Regime do

Arrendamento Urbano

ARTIGO 1.º
Objecto

A presente lei aprova o Novo Re-
gime do Arrendamento Urbano
(NRAU).

CAPÍTULO I
Alterações legislativas

ARTIGO 2.º
Alteração ao Código Civil
1 - São revogados os artigos

655.º e 1029.º do Código Civil.
2 - Os artigos 1024.º, 1042.º,

1047.º, 1048.º, 1051.º, 1053.º a
1055.º, 1417.º e 1682.º-B do Códi-
go Civil, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 47 344, de 25 de Novem-
bro de 1966, passam a ter a se-
guinte redacção:

“ARTIGO 1024.º
[…]

2 - O arrendamento de prédio
indiviso feito pelo consorte ou
consortes administradores só é
válido quando os restantes com-
proprietários manifestem, por
escrito e antes ou depois do con-
trato, o seu assentimento.

ARTIGO 1042.º
Cessação da mora

1 - O locatário pode pôr fim à
mora oferecendo ao locador o
pagamento das rendas ou alu-
gueres em atraso, bem como a
indemnização fixada no n.º 1 do
artigo anterior.

2 - Perante a recusa do loca-
dor em receber as corresponden-
tes importâncias, pode o locatá-
rio recorrer à consignação em
depósito.

ARTIGO 1047.º
Resolução

A resolução do contrato de lo-
cação pode ser feita judicial ou
extrajudicialmente.

ARTIGO 1048.º
[…]

1 - O direito à resolução do
contrato por falta de pagamento
da renda ou aluguer caduca logo
que o locatário, até ao termo do
prazo para a contestação da ac-

ção declarativa, ou para a oposi-
ção à execução, destinadas a fa-
zer valer esse direito, pague, de-
posite ou consigne em depósito
as somas devidas e a indemniza-
ção referida no n.º 1 do artigo
1041.º.

2 - Em fase judicial, o locatá-
rio só pode fazer uso da faculda-
de referida no número anterior
uma única vez, com referência a
cada contrato.

3 - O regime previsto nos nú-
meros anteriores aplica-se ainda
à falta de pagamento de encargos
e despesas que corram por conta
do locatário.

ARTIGO 1051.º
[…]

O contrato de locação cadu-
ca:

(...)
Pela expropriação por utilida-

de pública, salvo quando a ex-
propriação se compadeça com a
subsistência do contrato;

g) Pela cessação dos serviços
que determinaram a entrega da
coisa locada.

ARTIGO 1053.º
[…]

Em qualquer dos casos de ca-
ducidade previstos nas alíneas b)
e seguintes do artigo 1051.º, a
restituição do prédio, tratando-
se de arrendamento, só pode ser
exigida passados seis meses so-
bre a verificação do facto que de-
termina a caducidade ou, sendo
o arrendamento rural, no fim do
ano agrícola em curso no termo
do referido prazo.

ARTIGO 1054.º
[…]

1 - Findo o prazo do arrenda-
mento, o contrato renova-se por
períodos sucessivos, se nenhuma
das partes se tiver oposto à reno-
vação no tempo e pela forma
convencionados ou designados
na lei.

(...)

ARTIGO 1055.º
Oposição à renovação

1 - A oposição à renovação
tem de ser comunicada ao outro
contraente com a antecedência
mínima seguinte:

(...)

ARTIGO 1417.º
[…]

1 - A propriedade horizontal
pode ser constituída por negócio
jurídico, usucapião, decisão ad-
ministrativa ou decisão judicial,
proferida em acção de divisão de
coisa comum ou em processo de
inventário.

2 (...)

ARTIGO 1682.º-B
[…]

Relativamente à casa de mo-
rada de família, carecem do con-

sentimento de ambos os cônju-
ges:

a) A resolução, a oposição à
renovação ou a denúncia do con-
trato de arrendamento pelo ar-
rendatário;

(...)

ARTIGO 3.º
Aditamento ao Código Civil

Os artigos 1064.º a 1113.º do
Código Civil, incluindo as corres-
pondentes Secções e Subsec-
ções, são repostos com a seguin-
te redacção:

SECÇÃO VII
Arrendamento de prédios

urbanos

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

ARTIGO 1064.º
Âmbito

A presente secção aplica-se
ao arrendamento, total ou par-
cial, de prédios urbanos e, ainda,
a outras situações nela previstas.

ARTIGO 1065.º
Imóveis mobilados

e acessórios

A locação de imóveis mobila-
dos e seus acessórios presume-se
unitária, originando uma única
renda e submetendo-se à pre-
sente secção.

ARTIGO 1066.º
Arrendamentos mistos

1 - O arrendamento conjunto
de uma parte urbana e de uma
parte rústica é havido por urba-
no quando essa seja a vontade
dos contratantes.

2 - Na dúvida, atende-se, su-
cessivamente, ao fim principal
do contrato e à renda que os con-
tratantes tenham atribuído a
cada uma delas.

3 - Na falta ou insuficiência
de qualquer dos critérios referi-
dos no número anterior, o arren-
damento tem-se por urbano.

Artigo 1067.º
Fim do contrato

1 - O arrendamento urbano
pode ter fim habitacional ou não
habitacional.

2 - Quando nada se estipule, o
local arrendado pode ser gozado
no âmbito das suas aptidões, tal
como resultem da licença de uti-
lização.

3 - Na falta de licença de utili-
zação, o arrendamento vale
como habitacional se o local for
habitável ou como não habita-
cional se o não for, salvo se outro
destino lhe tiver vindo a ser
dado.

ARTIGO 1068.º
Comunicabilidade

O direito do arrendatário co-
munica-se ao seu cônjuge, nos
termos gerais e de acordo com o
regime de bens vigente.

SUBSECÇÃO II
Celebração

ARTIGO 1069.º
Forma

O contrato de arrendamento
urbano deve ser celebrado por
escrito, desde que tenha duração
superior a seis meses.

ARTIGO 1070.º
Requisitos de celebração

1 - O arrendamento urbano
só pode recair sobre locais cuja
aptidão para o fim do contrato
seja atestada pelas entidades
competentes, designadamente
através de licença de utilização,
quando exigível.

2 - Diploma próprio regula o
requisito previsto no número an-
terior e define os elementos que
o contrato de arrendamento ur-
bano deve conter.

SUBSECÇÃO III
Direitos e obrigações

das partes

DIVISÃO I
Obrigações não pecuniárias

ARTIGO 1071.º
Limitações ao exercício

do direito

Os arrendatários estão sujei-
tos às limitações impostas aos
proprietários de coisas imóveis,
tanto nas relações de vizinhança
como nas relações entre arrenda-
tários de partes de uma mesma
coisa.

ARTIGO 1072.º
Uso efectivo do locado

1 - O arrendatário deve usar
efectivamente a coisa para o fim
contratado, não deixando de a
utilizar por mais de um ano.

2 - O não uso pelo arrendatá-
rio é lícito:

a) Em caso de força maior ou
de doença;

b) Se a ausência, não perdu-
rando há mais de dois anos, for
devida ao cumprimento de deve-
res militares ou profissionais, do
próprio, do cônjuge ou de quem
viva com o arrendatário em
união de facto;

c) Se a utilização for mantida
por quem, tendo direito a usar o
locado, o fizesse há mais de um
ano.

ARTIGO 1073.º
Deteriorações lícitas

1 -É lícito ao arrendatário rea-
lizar pequenas deteriorações no
prédio arrendado, quando elas se
tornem necessárias para assegu-
rar o seu conforto ou comodida-
de.

2 - As deteriorações referidas
no número anterior devem, no
entanto, ser reparadas pelo ar-
rendatário antes da restituição
do prédio, salvo estipulação em

contrário.

ARTIGO 1074.º
Obras

1 - Cabe ao senhorio executar
todas as obras de conservação,
ordinárias ou extraordinárias, re-
queridas pelas leis vigentes ou
pelo fim do contrato, salvo esti-
pulação em contrário.

2 - O arrendatário apenas
pode executar quaisquer obras
quando o contrato o faculte ou
quando seja autorizado, por es-
crito, pelo senhorio.

3 - Exceptuam-se do disposto
no número anterior as situações
previstas no artigo 1036.º, caso
em que o arrendatário pode efec-
tuar a compensação do crédito
pelas despesas com a realização
da obra com a obrigação de pa-
gamento da renda.

4 - O arrendatário que preten-
da exercer o direito à compensa-
ção previsto no número anterior
comunica essa intenção aquan-
do do aviso da execução da obra,
e junta os comprovativos das
despesas até à data do venci-
mento da renda seguinte.

5 - Salvo estipulação em con-
trário, o arrendatário tem direito,
no final do contrato, a compen-
sação pelas obras licitamente fei-
tas, nos termos aplicáveis às ben-
feitorias realizadas por possuidor
de boa fé.

DIVISÃO II
Renda e encargos

ARTIGO 1075.º
Disposições gerais

1 - A renda corresponde a
uma prestação pecuniária perió-
dica.

2 - Na falta de convenção em
contrário, se as rendas estiverem
em correspondência com os me-
ses do calendário gregoriano, a
primeira vencer-se-á no momen-
to da celebração do contrato e
cada uma das restantes no pri-
meiro dia útil do mês imediata-
mente anterior àquele a que diga
respeito.

ARTIGO 1076.º
Antecipação de rendas

1 - O pagamento da renda
pode ser antecipado, havendo
acordo escrito, por período não
superior a três meses.

2 - As partes podem caucio-
nar, por qualquer das formas le-
galmente previstas, o cumpri-
mento das obrigações respecti-
vas.

ARTIGO 1077.º
Actualização de rendas

1 - As partes estipulam, por
escrito, a possibilidade de actua-
lização da renda e o respectivo
regime.

2 - Na falta de estipulação,
aplica-se o seguinte regime:

a) A renda pode ser actualiza-
da anualmente, de acordo com

os coeficientes de actualização
vigentes;

b) A primeira actualização
pode ser exigida um ano após o
início da vigência do contrato, e
as seguintes, sucessivamente,
um ano após a actualização an-
terior;

c) O senhorio comunica, por
escrito e com a antecedência mí-
nima de trinta dias, o coeficiente
de actualização e a nova renda
dele resultante;

d) A não actualização prejudi-
ca a recuperação dos aumentos
não feitos, podendo, todavia, os
coeficientes ser aplicados em
anos posteriores, desde que não
tenham passado mais de três
anos sobre a data em que teria
sido inicialmente possível a sua
aplicação.

ARTIGO 1078.º
Encargos e despesas

1 - As partes estipulam, por
escrito, o regime dos encargos e
despesas, aplicando-se, na falta
de estipulação em contrário, o
disposto nos números seguintes.

2 - Os encargos e despesas
correntes respeitantes ao forne-
cimento de bens ou serviços rela-
tivos ao local arrendado correm
por conta do arrendatário.

3 - No arrendamento de frac-
ção autónoma, os encargos e
despesas referentes à adminis-
tração, conservação e fruição de
partes comuns do edifício, bem
como o pagamento de serviços
de interesse comum, correm por
conta do senhorio.

4 - Os encargos e despesas
devem ser contratados em nome
de quem for responsável pelo seu
pagamento.

5 - Sendo o arrendatário res-
ponsável por um encargo ou des-
pesa contratado em nome do se-
nhorio, este apresenta, no prazo
de um mês, o comprovativo do
pagamento feito.

6 - No caso previsto no núme-
ro anterior, a obrigação do arren-
datário vence-se no final do mês
seguinte ao da comunicação
pelo senhorio, devendo ser cum-
prida simultaneamente com a
renda subsequente.

7 - Se as partes acordarem
uma quantia fixa mensal a pagar
por conta dos encargos e despe-
sas, os acertos são feitos semes-
tralmente.

SUBSECÇÃO IV
Cessação

DIVISÃO I
Disposições comuns

ARTIGO 1079.º
Formas de cessação

O arrendamento urbano ces-
sa por acordo das partes, resolu-
ção, caducidade, denúncia ou
outras causas previstas na lei.

ARTIGO 1080.º
Imperatividade

O disposto nesta subsecção
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tem natureza imperativa, salvo
disposição legal em contrário.

ARTIGO 1081.º
Efeitos da cessação

1 - A cessação do contrato
torna imediatamente exigível,
salvo se outro for o momento le-
galmente fixado ou acordado pe-
las partes, a desocupação do lo-
cal e a sua entrega, com as repa-
rações que incumbam ao arren-
datário.

2 - Com antecedência não su-
perior a três meses sobre a obri-
gação de desocupação do local, o
senhorio pode exigir ao arrenda-
tário a colocação de escritos,
quando correspondam aos usos
da terra.

3 - O arrendatário deve, em
qualquer caso, mostrar o local a
quem o pretender tomar de ar-
rendamento durante os três me-
ses anteriores à desocupação, em
horário acordado com o senho-
rio.

4 - Na falta de acordo, o horá-
rio é, nos dias úteis, das 17 horas
e 30 minutos às 19 horas e 30 mi-
nutos e, aos sábados e domingos,
das 15 às 19 horas.

DIVISÃO II
Cessação por acordo

entre as partes

ARTIGO 1082.º
Revogação

1 - As partes podem, a todo o
tempo, revogar o contrato, me-
diante acordo a tanto dirigido.

2 - O acordo referido no nú-
mero anterior é celebrado por es-
crito, quando não seja imediata-
mente executado ou quando
contenha cláusulas compensató-
rias ou outras cláusulas acessó-
rias.

DIVISÃO III
Resolução

ARTIGO 1083.º
Fundamento da resolução

1 - Qualquer das partes pode
resolver o contrato, nos termos
gerais de direito, com base em
incumprimento pela outra parte.

2 - É fundamento de resolu-
ção o incumprimento que, pela
sua gravidade ou consequências,
torne inexigível à outra parte a
manutenção do arrendamento,
designadamente, quanto à reso-
lução pelo senhorio:

a) A violação reiterada e grave
de regras de higiene, de sossego,
de boa vizinhança ou de normas
constantes do regulamento do
condomínio;

b)A utilização do prédio con-
trária à lei, aos bons costumes ou
à ordem pública;

c) O uso do prédio para fim
diverso daquele a que se destina;

d) O não uso do locado por
mais de um ano, salvo nos casos
previstos no n.º 2 do artigo
1072.º;

e) A cessão, total ou parcial,
temporária ou permanente e
onerosa ou gratuita, quando ilí-
cita, inválida ou ineficaz perante
o senhorio.

3 - É inexigível ao senhorio a
manutenção do arrendamento
em caso de mora superior a três
meses no pagamento da renda,
encargos ou despesas, ou de
oposição pelo arrendatário à rea-
lização de obra ordenada por au-
toridade pública, sem prejuízo
do disposto nos n.os 3 e 4 do arti-
go seguinte.

4 - É fundamento de resolu-
ção pelo arrendatário, designa-
damente, a não realização pelo
senhorio de obras que a este cai-
bam, quando tal omissão com-
prometa a habitabilidade do lo-
cado.

ARTIGO 1084.º
Modo de operar

1 -A resolução pelo senhorio
quando fundada em causa pre-
vista no n.º 3 do artigo anterior,
bem como a resolução pelo ar-
rendatário, operam por comuni-
cação à contraparte, onde funda-
mentadamente se invoque a
obrigação incumprida.

2 -A resolução pelo senhorio
com fundamento em uma das
causas previstas no n.º 2 do arti-
go anterior é decretada nos ter-

mos da lei de processo.
3 -A resolução pelo senhorio,

quando opere por comunicação
à contraparte e se funde na falta
de pagamento da renda, fica sem
efeito se o arrendatário puser fim
à mora no prazo de três meses.

4 - Fica igualmente sem efei-
to a resolução fundada na oposi-
ção pelo arrendatário à realiza-
ção de obra ordenada por autori-
dade pública se, no prazo de três
meses, cessar essa oposição.

ARTIGO 1085.º
Caducidade do direito

de resolução

1 - A resolução deve ser efec-
tivada dentro do prazo de um
ano a contar do conhecimento
do facto que lhe serve de funda-
mento, sob pena de caducidade.

2 - Quando se trate de facto
continuado ou duradouro, o pra-
zo não se completa antes de de-
corrido um ano da sua cessação.

ARTIGO 1086.º
Cumulações

1 - A resolução é cumulável
com a denúncia ou com a oposi-
ção à renovação, podendo pros-
seguir a discussão a ela atinente
mesmo depois da cessação do
contrato, com a finalidade de
apurar as consequências que ao
caso caibam.

2 -A resolução é igualmente
cumulável com a responsabilida-
de civil.

ARTIGO 1087.º
Desocupação

A desocupação do locado,
nos termos do artigo 1081.º, é
exigível no final do terceiro mês
seguinte à resolução, se outro
prazo não for judicialmente fixa-
do ou acordado pelas partes.

SUBSECÇÃO V
Subarrendamento

ARTIGO 1088.º
Autorização do senhorio

1 - A autorização para subar-
rendar o prédio deve ser dada
por escrito.

2 - O subarrendamento não
autorizado considera-se, toda-
via, ratificado pelo senhorio, se
ele reconhecer o subarrendatário
como tal.

ARTIGO 1089.º
Caducidade

O subarrendamento caduca
com a extinção, por qualquer
causa, do contrato de arrenda-
mento, sem prejuízo da respon-
sabilidade do sublocador para
com o sublocatário, quando o
motivo da extinção lhe seja im-
putável.

ARTIGO 1090.º
Direitos do senhorio em

relação ao subarrendatário

1 - Sendo total o subarrenda-
mento, o senhorio pode substi-
tuir-se ao arrendatário, mediante
notificação judicial, consideran-
do-se resolvido o primitivo ar-
rendamento e passando o subar-
rendatário a arrendatário direc-
to.

2 - Se o senhorio receber al-
guma renda do subarrendatário
e lhe passar recibo depois da ex-
tinção do arrendamento, é o su-
barrendatário havido como ar-
rendatário directo.

SUBSECÇÃO VI
Direito de preferência

ARTIGO 1091.º
Regra geral

1 - O arrendatário tem direito
de preferência:

a) Na compra e venda ou da-
ção em cumprimento do local
arrendado há mais de três anos;

b) Na celebração de novo
contrato de arrendamento, em
caso de caducidade do seu con-
trato por ter cessado o direito ou
terem findado os poderes legais
de administração com base nos
quais o contrato fora celebrado.

2 - O direito previsto na alínea
b) existe enquanto não for exigí-
vel a restituição do prédio, nos
termos do artigo 1053.º.

3 - O direito de preferência do
arrendatário é graduado imedia-
tamente acima do direito de pre-
ferência conferido ao proprietá-
rio do solo pelo artigo 1535.º.

4 - É aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos
artigos 416.º a 418.º e 1410.º.

SUBSECÇÃO VII
Disposições especiais do

arrendamento para habitação

DIVISÃO I
Âmbito do contrato

ARTIGO 1092.º
Indústrias domésticas

1 - No uso residencial do pré-
dio arrendado inclui-se, salvo
cláusula em contrário, o exercí-
cio de qualquer indústria domés-
tica, ainda que tributada.

2 - É havida como doméstica
a indústria explorada na residên-
cia do arrendatário que não ocu-
pe mais de três auxiliares assala-
riados.

ARTIGO 1093.º
Pessoas que podem residir

no local arrendado

1 - Nos arrendamentos para
habitação podem residir no pré-
dio, além do arrendatário:

a) Todos os que vivam com
ele em economia comum;

b) Um máximo de três hóspe-
des, salvo cláusula em contrário.

2 - Consideram-se sempre
como vivendo com o arrendatá-
rio em economia comum a pes-
soa que com ele viva em união de
facto, os seus parentes ou afins
na linha recta ou até ao terceiro
grau da linha colateral, ainda que
paguem alguma retribuição, e
bem assim as pessoas relativa-

mente às quais, por força da lei
ou de negócio jurídico que não
respeite directamente à habita-
ção, haja obrigação de convivên-
cia ou de alimentos.

3 - Consideram-se hóspedes as
pessoas a quem o arrendatário
proporcione habitação e preste ha-
bitualmente serviços relacionados
com esta, ou forneça alimentos,
mediante retribuição.

DIVISÃO II
Duração

ARTIGO 1094.º

Tipos de contratos

1 - O contrato de arrenda-
mento urbano para habitação
pode celebrar-se com prazo cer-
to ou por duração indetermina-
da.

2 - No contrato com prazo
certo pode convencionar-se que,
após a primeira renovação, o ar-
rendamento tenha duração inde-
terminada.

3 - No silêncio das partes, o
contrato tem-se como celebrado
por duração indeterminada.

SUBDIVISÃO I
Contrato com prazo certo

ARTIGO 1095.º
Estipulação de prazo certo

1 - O prazo deve constar de
cláusula inserida no contrato.

2 - O prazo referido no núme-
ro anterior não pode, contudo,
ser inferior a cinco nem superior
a trinta anos, considerando-se
automaticamente ampliado ou
reduzido aos referidos limites
mínimo e máximo quando, res-
pectivamente, fique aquém do
primeiro ou ultrapasse o segun-
do.

3 - O limite mínimo previsto
no número anterior não se aplica
aos contratos para habitação não
permanente ou para fins espe-
ciais transitórios, designada-
mente por motivos profissionais,
de educação e formação ou turís-
ticos, neles exarados.

ARTIGO 1096.º
Renovação automática

1 - Excepto se celebrado para
habitação não permanente ou
para fim especial transitório, o
contrato celebrado com prazo
certo renova-se automaticamen-
te no seu termo e por períodos
mínimos sucessivos de três anos,
se outros não estiverem contra-
tualmente previstos.

2 - Qualquer das partes se
pode opor à renovação, nos ter-
mos dos artigos seguintes.

ARTIGO 1097.º
Oposição à renovação
deduzida pelo senhorio

O senhorio pode impedir a
renovação automática mediante
comunicação ao arrendatário
com uma antecedência não infe-
rior a um ano do termo do con-
trato.

ARTIGO 1098.º
Oposição à renovação ou
denúncia pelo arrendatário

1 - O arrendatário pode impe-
dir a renovação automática me-
diante comunicação ao senhorio
com uma antecedência não infe-
rior a cento e vinte dias do termo
do contrato.

2 -Após seis meses de dura-
ção efectiva do contrato, o arren-
datário pode denunciá-lo a todo
o tempo, mediante comunicação
ao senhorio com uma antece-
dência não inferior a cento e vin-
te dias do termo pretendido do
contrato, produzindo essa de-
núncia efeitos no final de um
mês do calendário gregoriano.

3 - A inobservância da ante-
cedência prevista nos números
anteriores não obsta à cessação
do contrato, mas obriga ao paga-
mento das rendas corresponden-
tes ao período de pré-aviso em
falta.

SUBDIVISÃO II
Contrato de duração

indeterminada

ARTIGO 1099.º
Princípio geral

O contrato de duração inde-
terminada cessa por denúncia de
uma das partes, nos termos dos
artigos seguintes.

ARTIGO 1100.º
Denúncia pelo arrendatário

1 - O arrendatário pode de-
nunciar o contrato, independen-
temente de qualquer justifica-
ção, mediante comunicação ao
senhorio com antecedência não
inferior a cento e vinte dias sobre
a data em que pretenda a cessa-
ção, produzindo essa denúncia

efeitos no final de um mês do ca-
lendário gregoriano.

2 - À denúncia pelo arrenda-
tário é aplicável, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no n.º
3 do artigo 1098.º.

ARTIGO 1101.º
Denúncia pelo senhorio

O senhorio pode denunciar o
contrato de duração indetermi-
nada nos casos seguintes:

a) Necessidade de habitação
pelo próprio, ou pelos seus des-
cendentes em primeiro grau;

b) Para demolição ou realiza-
ção de obra de remodelação ou
restauro profundos;

c) Mediante comunicação ao
arrendatário com antecedência
não inferior a cinco anos sobre a
data em que pretenda a cessa-
ção.

ARTIGO 1102.º
Denúncia para habitação

1 - O direito de denúncia para
habitação do senhorio depende
do pagamento do montante
equivalente a um ano de renda, e
da verificação dos seguintes re-
quisitos:

a) Ser o senhorio compro-
prietário ou usufrutuário do pré-
dio há mais de cinco anos, ou, in-
dependentemente deste prazo,
se o tiver adquirido por sucessão;

b) Não ter o senhorio, há mais
de um ano, na área dos conce-
lhos de Lisboa ou do Porto e seus
limítrofes, ou no respectivo con-
celho quanto ao resto do País,
casa própria ou arrendada que
satisfaça as necessidades de ha-
bitação própria ou dos seus des-
cendentes em primeiro grau.

2 - O senhorio que tiver di-
versos prédios arrendados só
pode denunciar o contrato relati-
vamente àquele que, satisfazen-
do as necessidades de habitação
própria e da família, esteja arren-
dado há menos tempo.

3 - O direito de denúncia para
habitação do descendente está
sujeito à verificação do requisito
previsto na alínea a) do n.º 1 rela-
tivamente ao senhorio e do da
alínea b) do mesmo número para
o descendente.

ARTIGO 1103.º
Denúncia justificada

1 - A denúncia pelo senhorio
com qualquer dos fundamentos
previstos nas alíneas a) e b) do
artigo 1101.º é feita nos termos
da lei de processo, com antece-
dência não inferior a seis meses
sobre a data pretendida para a
desocupação.

2 - O senhorio que haja invo-
cado o fundamento referido na
alínea a) do artigo 1101.º deve
dar ao local a utilização invocada
no prazo de seis meses e por um
período mínimo de três anos.

3 - A invocação do disposto
na alínea b) do artigo 1101.º obri-
ga o senhorio mediante acordo e
em alternativa:

a) Ao pagamento de todas as
despesas e danos, patrimoniais e
não patrimoniais, suportados
pelo arrendatário, não podendo
o valor da indemnização ser infe-
rior ao de dois anos de renda;

b) A garantir o realojamento
do arrendatário no mesmo con-
celho, em condições análogas às
que este já detinha;

c) A assegurar o realojamento
temporário do arrendatário no
mesmo concelho com vista a
permitir a reocupação do prédio,
em condições análogas às que
este já detinha.

4 - No caso do número ante-
rior, na falta de acordo entre as
partes aplica-se o disposto na alí-
nea a).

5 - A indemnização devida
pela denúncia deve ser paga no
mês seguinte ao trânsito em jul-
gado da decisão que a determi-
ne.

6 - Salvo caso de força maior,
o não cumprimento do disposto
no n.º 2, bem como o não início
da obra no prazo de seis meses,
torna o senhorio responsável por
todas as despesas e demais da-
nos, patrimoniais e não patrimo-
niais, ocasionados ao arrendatá-
rio, não podendo o valor da in-
demnização ser inferior ao de
dois anos de renda, e confere ao
arrendatário o direito à reocupa-

ção do locado.
7 - Da denúncia não pode re-

sultar uma duração total do con-
trato inferior a cinco anos.

8 - A denúncia do contrato
para demolição ou realização de
obra de remodelação ou restauro
profundos é objecto de legisla-
ção especial.

ARTIGO 1104.º
Confirmação da denúncia

No caso previsto na alínea c) do
artigo 1101.º, a denúncia deve ser
confirmada, sob pena de ineficá-
cia, por comunicação com a ante-
cedência máxima de quinze meses
e mínima de um ano relativamen-
te à data da sua efectivação.

DIVISÃO III
Transmissão

ARTIGO 1105.º
Comunicabilidade e transmissão

em vida para o cônjuge

1 - Incidindo o arrendamento
sobre casa de morada de família,
o seu destino é, em caso de di-
vórcio ou de separação judicial
de pessoas e bens, decidido por
acordo dos cônjuges, podendo
estes optar pela transmissão ou
pela concentração a favor de um
deles.

2 - Na falta de acordo, cabe ao
tribunal decidir, tendo em conta
a necessidade de cada um, os in-
teresses dos filhos e outros facto-
res relevantes.

3 - A transferência ou a con-
centração acordadas e homolo-
gadas pelo juiz ou pelo conserva-
dor do registo civil ou a decisão
judicial a elas relativa são notifi-
cadas oficiosamente ao senhorio.

ARTIGO 1106.º
Transmissão por morte

1 - O arrendamento para ha-
bitação não caduca por morte do
arrendatário quando lhe sobrevi-
va:

a) Cônjuge com residência no
locado ou pessoa que com o arren-
datário vivesse no locado em união
de facto e há mais de um ano;

b) Pessoa que com ele residis-
se em economia comum e há
mais de um ano.

2 - No caso referido no núme-
ro anterior, a posição do arrenda-
tário transmite-se, em igualdade
de circunstâncias, sucessiva-
mente para o cônjuge sobrevivo
ou pessoa que, com o falecido,
vivesse em união de facto, para o
parente ou afim mais próximo ou
de entre estes para o mais velho,
ou para o mais velho de entre as
restantes pessoas que com ele re-
sidissem em economia comum,
há mais de um ano.

3 - A morte do arrendatário
nos seis meses anteriores à data
da cessação do contrato dá ao
transmissário o direito de per-
manecer no local por período
não inferior a seis meses a contar
do decesso.

ARTIGO 1107.º
Comunicação

1 - Por morte do arrendatário,
a transmissão do arrendamento,
ou a sua concentração no cônju-
ge sobrevivo, deve ser comunica-
da ao senhorio, com cópia dos
documentos comprovativos e no
prazo de três meses a contar da
ocorrência.

2 - A inobservância do dis-
posto no número anterior obriga
o transmissário faltoso a indem-
nizar por todos os danos deriva-
dos da omissão.

SUBSECÇÃO VIII
Disposições especiais

do arrendamento para fins
não habitacionais

ARTIGO 1108.º
Âmbito

As regras da presente subsec-
ção aplicam-se aos arrendamen-
tos urbanos para fins não habita-
cionais, bem como, com as neces-
sárias adaptações e em conjunto
com o regime geral da locação ci-
vil, aos arrendamentos rústicos
não sujeitos a regimes especiais.

ARTIGO 1109.º
Locação de estabelecimento

O rosto
da reforma
Eduardo Cabrita é o pai
desta reforma. Apesar de
ter mantido muitos dos
pontos lançados pelo an-
terior Governo – quando
o rosto da lei era o minis-
tro José Luís Arnaut – o
secretário de Estado ad-
junto de da Administra-
ção Local tem estado no
centro da polémica. Foi
ele que arcou com todas
as críticas, de proprietá-
rios e de inquilinos, e é
sobre ele que recaem os
holofotes mediáticos
quando se fala da nova
lei, que o Parlamento já
aprovou e que o Presi-
dente da República já
tem mão. Não é certo,
porém, que Jorge Sam-
paio assine por baixo de
uma lei que os agentes
do sector consideram
mal feita e inaplicável.
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1 - A transferência temporária
e onerosa do gozo de um prédio
ou de parte dele,em conjunto com
a exploração de um estabeleci-
mento comercial ou industrial
nele instalado,rege-se pelas regras
da presente subsecção, com as ne-
cessárias adaptações.

2 - A transferência temporária
e onerosa de estabelecimento ins-
talado em local arrendado não ca-
rece de autorização do senhorio,
mas deve ser-lhe comunicada no
prazo de um mês.

ARTIGO 1110.º
Duração, denúncia ou oposição

à renovação

1 - As regras relativas à dura-
ção, denúncia e oposição à reno-
vação dos contratos de arrenda-
mento para fins não habitacionais
são livremente estabelecidas pelas
partes, aplicando-se, na falta de
estipulação, o disposto quanto ao
arrendamento para habitação.

2 - Na falta de estipulação, o
contrato considera-se celebrado
com prazo certo, pelo período de
dez anos, não podendo o arrenda-
tário denunciá-lo com antecedên-
cia inferior a um ano.

ARTIGO 1111.º
Obras

1 - As regras relativas à respon-
sabilidade pela realização das
obras de conservação ordinária
ou extraordinária, requeridas por
lei ou pelo fim do contrato, são li-
vremente estabelecidas pelas par-
tes.

2 - Se as partes nada conven-
cionarem, cabe ao senhorio exe-
cutar as obras de conservação,
considerando-se o arrendatário
autorizado a realizar as obras exi-
gidas por lei ou requeridas pelo
fim do contrato.

ARTIGO 1112.º
Transmissão da posição

do arrendatário

1 - É permitida a transmissão
por acto entre vivos da posição do
arrendatário,sem dependência da
autorização do senhorio:

a) No caso de trespasse de esta-
belecimento comercial ou indus-
trial;

b) A pessoa que no prédio ar-
rendado continue a exercer a mes-
ma profissão liberal, ou a socieda-
de profissional de objecto equiva-
lente.

2 - Não há trespasse:
a) Quando a transmissão não

seja acompanhada de transferên-
cia, em conjunto, das instalações,
utensílios, mercadorias ou outros
elementos que integram o estabe-
lecimento;

b) Quando a transmissão vise
o exercício, no prédio, de outro
ramo de comércio ou indústria
ou, de um modo geral, a sua afec-
tação a outro destino.

3 - A transmissão deve ser cele-
brada por escrito e comunicada
ao senhorio.

4 - O senhorio tem direito de
preferência no trespasse por ven-
da ou dação em cumprimento,
salvo convenção em contrário.

5 - Quando, após a transmis-
são, seja dado outro destino ao
prédio, ou o transmissário não

continue o exercício da mesma
profissão liberal, o senhorio pode
resolver o contrato.

ARTIGO 1113.º
Morte do arrendatário

1- O arrendamento não cadu-
ca por morte do arrendatário, mas
os sucessores podem renunciar à
transmissão, comunicando a re-
núncia ao senhorio no prazo de
três meses, com cópia dos docu-
mentos comprovativos da ocor-
rência.

2- É aplicável o disposto no ar-
tigo 1107.º, com as necessárias
adaptações.”

ARTIGO 4.º
Alteração ao Código
de Processo Civil

Os artigos 678.º,930.º e 930.º-A
do Código de Processo Civil, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 44 129,
de 28 de Dezembro de 1961, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

“ARTIGO 678.º
[…]

5 - Independentemente do va-
lor da causa e da sucumbência, é
sempre admissível recurso para a
Relação nas acções em que se
aprecie a validade, a subsistência
ou a cessação de contratos de ar-
rendamento, com excepção dos
arrendamentos para habitação
não permanente ou para fins es-
peciais transitórios.

Artigo 930.º
[…]

6 -Tratando-se da casa de ha-
bitação principal do executado, é
aplicável o disposto nos n.ºs 3 a 6
do artigo 930.º-B, e caso se susci-
tem sérias dificuldades no realoja-
mento do executado, o agente de
execução comunica antecipada-
mente o facto à câmara municipal
e às entidades assistenciais com-
petentes.

ARTIGO 930.º-A
Execução para entrega

de coisa imóvel arrendada

À execução para entrega de
coisa imóvel arrendada são apli-
cáveis as disposições anteriores do
presente subtítulo, com as altera-
ções constantes dos artigos 930.º-
B a 930.º-E.”

ARTIGO 5.º
Aditamento ao Código

de Processo Civil

São aditados ao Código de Pro-
cesso Civil os artigos 930.º-B a
930.º-E, com a seguinte redacção:

ARTIGO 930.º-B
Suspensão da execução

1 - A execução suspende-se nos
seguintes casos:

a) Se for recebida a oposição à
execução, deduzida numa execu-
ção que se funde em título executi-
vo extrajudicial;

b) Se o executado requerer o
diferimento da desocupação do lo-
cal arrendado para habitação, mo-
tivada pela cessação do respectivo
contrato, nos termos do artigo
930.º-C.

2 - O agente de execução sus-
pende as diligências executórias
sempre que o detentor da coisa,
que não tenha sido ouvido e con-
vencido na acção declarativa, exi-
bir algum dos seguintes títulos,
com data anterior ao início da exe-
cução:

a) Título de arrendamento ou
de outro gozo legítimo do prédio,
emanado do exequente;

b) Título de subarrendamento
ou de cessão da posição contra-
tual, emanado do executado, e do-
cumento comprovativo de haver
sido requerida no prazo de 15 dias
a respectiva notificação ao exe-
quente, ou de o exequente ter es-
pecialmente autorizado o subar-
rendamento ou a cessão, ou de o
exequente ter conhecido o subar-
rendatário ou cessionário como
tal.

3 - Tratando-se de arrenda-
mento para habitação, o agente de
execução suspende as diligências
executórias, quando se mostre, por
atestado médico que indique fun-
damentadamente o prazo durante
o qual se deve suspender a execu-
ção, que a diligência põe em risco
de vida a pessoa que se encontra
no local, por razões de doença agu-
da.

4 - Nos casos referidos nos n.ºs
2 e 3, o agente de execução lavra
certidão das ocorrências, junta os
documentos exibidos e adverte o
detentor, ou a pessoa que se en-
contra no local, de que a execução
prossegue, salvo se, no prazo de 10
dias, solicitar ao juiz a confirmação
da suspensão, juntando ao reque-
rimento os documentos disponí-
veis, dando do facto imediato co-
nhecimento ao exequente ou ao
seu representante.

5 - No prazo de 15 dias, o juiz
de execução, ouvido o exequente,
decide manter a execução suspen-
sa ou ordena a imediata prossecu-
ção dos autos.

6 - O exequente pode requerer,
à sua custa, o exame do doente por
dois médicos nomeados pelo juiz,
decidindo este da suspensão, se-
gundo a equidade.

ARTIGO 930.º-C
Diferimento da desocupação de
imóvel arrendado para habitação

1 - No caso de imóvel arrenda-
do para habitação, dentro do prazo
de oposição à execução, o executa-
do pode requerer o diferimento da
desocupação, por razões sociais
imperiosas, devendo logo oferecer
as provas disponíveis e indicar as
testemunhas, a apresentar, até ao
limite de três.

2 - O diferimento de desocupa-
ção do local arrendado para habi-
tação é decidido de acordo com o
prudente arbítrio do tribunal, des-
de que se alegue algum dos se-
guintes fundamentos:

a) Que a desocupação imediata
do local causa ao executado um
prejuízo muito superior à vanta-
gem conferida ao exequente;

b) Que, tratando-se de resolu-
ção por não pagamento de rendas,
a falta do mesmo se deve a carên-
cia de meios do executado, o que
se presume relativamente ao bene-
ficiário de subsídio de desemprego
ou de rendimento social de inser-
ção;

c)Que o executado é portador
de deficiência com grau compro-

vado de incapacidade superior a
60%.

3 - No diferimento, decidido
com base:

a) Na alínea a) do número ante-
rior, pode o executado, a pedido do
exequente, ser obrigado a caucio-
nar as rendas vincendas, sob pena
de perda de benefício;

b) Na alínea b) do número an-
terior, cabe ao Fundo de Socorro
Social do Instituto de Gestão Fi-
nanceira da Segurança Social in-
demnizar o exequente pelas ren-
das não pagas, acrescidas de juros
de mora e ficando sub-rogado nos
direitos daquele.

ARTIGO 930.º-D
Termos do diferimento

da desocupação

1 - A petição de diferimento da
desocupação assume carácter de
urgência, e é indeferida liminar-
mente quando:

a) Tiver sido deduzida fora do
prazo;

b) O fundamento não se ajustar
a algum dos referidos no artigo an-
terior;

c) For manifestamente impro-
cedente.

2 -Se a petição for recebida, o
exequente é notificado para con-
testar, dentro do prazo de 10 dias,
devendo logo oferecer as provas
disponíveis e indicar as testemu-
nhas, a apresentar, até ao limite de
três.

3 - Na sua decisão, o juiz deve
ainda ter em conta as exigências da
boa fé, a circunstância de o execu-
tado não dispor imediatamente de
outra habitação, o número de pes-
soas que habitam com o executa-
do, a sua idade, o seu estado de
saúde e, em geral, a situação eco-
nómica e social das pessoas envol-
vidas.

4 - O juiz deve decidir do pedi-
do de diferimento da desocupação
por razões sociais, no prazo máxi-
mo de 30 dias a contar da sua apre-
sentação, sendo a decisão oficiosa-
mente comunicada, com a sua
fundamentação, ao Fundo de So-
corro Social do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social.

5 - O diferimento não pode ex-
ceder o prazo de 10 meses a contar
da data do trânsito em julgado da
decisão que o conceder.

ARTIGO 930.º-E
Responsabilidade do exequente

Procedendo a oposição à exe-
cução que se funde em título extra-
judicial, o exequente responde pe-
los danos culposamente causados
ao executado e incorre em multa
correspondente a dez por cento do
valor da execução, mas não infe-
rior a 10 UC nem superior ao do-
bro do máximo da taxa de justiça,
quando não tenha agido com a
prudência normal, sem prejuízo
da responsabilidade criminal em
que possa também incorrer.”

ARTIGO 6.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º

287/2003, de 12 de Novembro

1 - É revogado o artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de
Novembro, que aprova o Código
do Imposto Municipal sobre Imó-
veis e o Código do Imposto Muni-
cipal sobre as Transmissões One-

rosas de
Imóveis, al-
tera o Código do
Imposto do Selo, altera o Estatuto
dos Benefícios Fiscais e os Códigos
do IRS e do IRC e revoga o Código
da Contribuição Predial e do Im-
posto sobre a Indústria Agrícola, o
Código da Contribuição Autárqui-
ca e o Código do Imposto Munici-
pal de Sisa e do Imposto sobre as
Sucessões e Doações.

2 - Os artigos 15.º a 17.º do di-
ploma referido no número ante-
rior passam a ter a seguinte redac-
ção:

ARTIGO 15.º
Avaliação de prédios já inscritos

na matriz

1 - Enquanto não se proceder à
avaliação geral, os prédios urbanos
já inscritos na matriz serão avalia-
dos, nos termos do CIMI, aquando
da primeira transmissão ocorrida
após a sua entrada em vigor.

(...)

ARTIGO 16.º
Actualização do valor
patrimonial tributário

1 -Enquanto não se proceder à
avaliação geral, o valor patrimonial
tributário dos prédios urbanos,
para efeitos de IMI, é actualizado
com base em coeficientes de des-
valorização da moeda ajustados
pela variação temporal dos preços
no mercado imobiliário nas dife-
rentes zonas do País.

(...)

ARTIGO 17.º
Regime transitório para os
prédios urbanos arrendados

1 - Para efeitos exclusivamente
de IMI, o valor patrimonial tributá-
rio de prédio ou parte de prédio ur-
bano arrendado é determinado
nos termos do artigo anterior, com
excepção do previsto nos números
seguintes.

2 - Quando se proceder à ava-
liação de prédio arrendado, o IMI
incidirá sobre o valor patrimonial
tributário apurado nos termos do
artigo 38.º do CIMI, ou, caso haja
lugar a aumento da renda de for-
ma faseada, nos termos do artigo
38.º da Lei n.º____, que aprova o
Novo Regime do Arrendamento
Urbano, sobre a parte desse valor
correspondente a uma percenta-
gem igual à da renda actualizada
prevista nos artigos 39.º, 40.º, 41.º e
53.º da referida lei sobre o montan-
te máximo da nova renda.

3 - Quando o senhorio requeira
a avaliação do imóvel para efeitos
de actualização da renda, e não
possa proceder a actualização de-
vido ao nível de conservação do lo-
cado, o IMI passa a incidir sobre o
valor patrimonial tributário apura-
do nos termos do artigo 38.º do CI-
MI no terceiro ano posterior ao da
avaliação.

4 - Não tendo sido realizada a
avaliação nos termos do n.º 2, no
ano da entrada em vigor da Lei n.º
____, que aprova o Novo Regime
do Arrendamento Urbano, o valor
patrimonial tributário de prédio
ou parte de prédio urbano arren-
dado, por contrato ainda vigente e
que tenha dado lugar ao pagamen-
to de rendas até 31 de Dezembro
de 2001, é o que resultar da capita-

lização da renda anual pela aplica-
ção do factor 12, se tal valor for in-
ferior ao determinado nos termos
do artigo anterior.

5 - A partir do ano seguinte ao
da entrada em vigor da Lei n.º ____,
que aprova o Novo Regime do Ar-
rendamento Urbano, e enquanto
não existir avaliação nos termos do
artigo 38.º do CIMI, o valor patri-
monial tributário do prédio, para
efeitos de IMI, é determinado nos
termos do artigo anterior.”

ARTIGO 7.º
Alteração ao Código do

Imposto Municipal sobre Imóveis

Os artigos 61.º e 112.º do Códi-
go do Imposto Municipal sobre
Imóveis passam a ter a seguinte re-
dacção:

ARTIGO 61.º
Constituição da CNAPU

1 - A CNAPU é constituída por:
(…)

g) Um vogal indicado pelas as-
sociações de inquilinos;

h) [Anterior alínea g)];
i) [Anterior alínea h)];
j) [Anterior alínea i)].

ARTIGO 112.º
[…]

3 - As taxas previstas nas alí-
neas b) e c) do n.º 1 são elevadas ao
dobro, nos casos de prédios urba-
nos que se encontrem devolutos
há mais de um ano, consideran-
do-se devolutos os prédios como
tal definidos em diploma próprio.

4 - [Anterior n.º 3].
5 - [Anterior n.º 4].
6 - [Anterior n.º 5].
7 - [Anterior n.º 6].
8 - [Anterior n.º 7].
9 - [Anterior n.º 11].
10 - [Anterior n.º 12].”

ARTIGO 8.º
Alteração ao Código
do Registo Predial

O artigo 5.º do Código Registo
Predial, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 224/84, de 6 de Julho, passa a
ter a seguinte redacção:

ARTIGO 5.º
[…]

5 - Não é oponível a terceiros a
duração superior a seis anos do ar-
rendamento não registado.”

CAPÍTULO II
Disposições Gerais

SECÇÃO I
Comunicações

ARTIGO 9.º
Forma da comunicação

1 - Salvo disposição da lei em
contrário, as comunicações legal-
mente exigíveis entre as partes, re-
lativas a cessação do contrato de
arrendamento, actualização da
renda e obras, são realizadas me-
diante escrito assinado pelo decla-
rante e remetido por carta regista-
da com aviso de recepção.

2 - As cartas dirigidas ao arren-
datário, na falta de indicação deste
em contrário, devem ser remetidas
para o local arrendado.

3 - As cartas dirigidas ao senho-

As rendas praticadas podem ser ac-
tualizadas até ao limite máximo
anual correspondente a 4% do “va-
lor do locado” (cfr. art. 31º do Pro-
posta aprovada). De acordo com o
art. 32º da referida Proposta, “valor
do locado” corresponde ao produto
do valor da avaliação (fiscal) realiza-
da nos termos do artigo 38º e se-
guintes do CIMI, há menos de três
anos, multiplicado por um coeficien-
te de conservação determinado de
acordo com o artigo 33º.

“Artigo 33.º
Coeficiente de conservação

1 - Ao locado edificado com mais de 10

anos de construção, avaliado nos ter-
mos referidos no n.º 1 do artigo anterior,
é aplicado o coeficiente de conservação
(Cc) constante da tabela seguinte:

Nível Estado de Coeficiente
conservação

5 Excelente……..... 1,2
4 Bom……………...... 1,0
3 Médio……………... 0,9
2 Mau……………….. 0,7
1 Péssimo…………… 0,5

2 - Os níveis previstos na tabela anterior
reflectem o estado de conservação do
locado e a existência de infra-estruturas
básicas, constando de diploma próprio

as directrizes para a sua fixação.
3 - A determinação do estado de conser-
vação do locado é realizada por arqui-
tecto ou engenheiro inscrito na respecti-
va ordem profissional.
4 - Ao locado aplica-se o coeficiente
imediatamente inferior ao correspon-
dente ao seu estado de conservação
quando o arrendatário demonstre que
o estado do prédio se deve a obras por
si realizadas, sendo aplicado um coefi-
ciente intermédio, determinado de
acordo com a equidade, caso o senho-
rio demonstre ter também efectuado
obras de conservação.
5 - O disposto no número anterior não
implica atribuição de distinto nível de

conservação, nomeadamente para efei-
tos da alínea b) do artigo 35.º.

”Uma vez que não temos elementos
que nos permitam determinar o es-
tado de conservação dos imóveis
nos exemplos dados, vamos assu-
mir que esse estado de conserva-
ção é “médio” (o que corres-
ponderá a um coeficiente
de 0,9)

EXEMPLO 1:
E M P R E S A
COM MENOS
DE 10 TRA-
BALHADO-

RES, VOLUME DE NEGÓCIOS IN-
FERIOR A 2 MILHÕES DE EU-
ROS, BALANÇO TOTAL ANUAL
INFERIOR A 2 MILHÕES DE EU-
ROS, ACTUALIZAÇÃO FISCAL
DO IMI DE 200 000 EUROS.
(PERÍODO DE TRANSIÇÃO DE
10 ANOS) - ACTUAL RENDA
500 EUROS

Tendo em conta que o valor da
avaliação realizada nos
termos do CIMI é de
200.000 € e assumin-
do que o imóvel apre-
senta um estado de
conservação “médio”,

Exemplos explicados ao pormenor
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rio devem ser remetidas para o en-
dereço constante do contrato de
arrendamento ou da sua comuni-
cação imediatamente anterior.

4 - Não existindo contrato es-
crito nem comunicação anterior
do senhorio, as cartas dirigidas a
este devem ser remetidas para o
seu domicílio ou sede.

5 - Qualquer comunicação
deve conter o endereço completo
da parte que a subscreve, devendo
as partes comunicar mutuamente
a alteração daquele.

6 - O escrito assinado pelo de-
clarante pode, ainda, ser entregue
em mão, devendo o destinatário
apor em cópia a sua assinatura,
com nota de recepção.

7 - A comunicação pelo senho-
rio destinada à cessação do contra-
to por resolução, nos termos do n.º
1 do artigo 1084.º do Código Civil, é
efectuada mediante notificação
avulsa, ou mediante contacto pes-
soal de advogado, solicitador ou
solicitador de execução, sendo
neste caso feita na pessoa do noti-
ficando, com entrega de duplicado
da comunicação e cópia dos docu-
mentos que a acompanhem, de-
vendo o notificando assinar o ori-
ginal.

ARTIGO 10.º
Vicissitudes

1 - A comunicação prevista no
n.º 1 do artigo anterior considera-
se realizada ainda que:

a) A carta seja devolvida por o
destinatário se ter recusado a rece-
bê-la ou não a ter levantado no
prazo previsto no regulamento dos
serviços postais;

b) O aviso de recepção tenha
sido assinado por pessoa diferente
do destinatário.

2 - O disposto no número ante-
rior não se aplica às cartas que
constituam iniciativa do senhorio
para actualização de renda, nos
termos do artigo 34.º, ou integrem
ou constituam título executivo
para despejo, nos termos do artigo
15.º.

3 - Nas situações previstas no
número anterior, o senhorio deve
remeter nova carta registada com
aviso de recepção decorridos que
sejam 30 a 60 dias sobre a data do
envio da primeira carta.

4 - Se a nova carta voltar a ser
devolvida, nos termos da alínea a)
do n.º 1, considera-se a comunica-
ção recebida no décimo dia poste-
rior ao do seu envio.

ARTIGO 11.º
Pluralidade de senhorios ou de

arrendatários

1 - Havendo pluralidade de se-
nhorios as comunicações devem,
sob pena de ineficácia, ser subscri-
tas por todos, ou por quem a todos
represente, devendo o arrendatá-
rio dirigir as suas comunicações ao
representante, ou a quem em co-
municação anterior tenha sido de-
signado para as receber.

2 - Na falta da designação pre-
vista no número anterior, o arren-
datário dirige as suas comunica-
ções ao primeiro signatário, e en-
via a carta para o endereço do re-
metente.

3 - Havendo pluralidade de ar-
rendatários, a comunicação do se-
nhorio é dirigida ao que figurar em
primeiro lugar no contrato, salvo

indicação daqueles em contrário.
4 - A comunicação prevista no

número anterior é, contudo, dirigi-
da a todos os arrendatários nos ca-
sos previstos no n.º 2 do artigo an-
terior.

5 - Se a posição do destinatário
estiver integrada em herança indi-
visa, a comunicação é dirigida ao
cabeça-de-casal, salvo indicação
de outro representante.

6 - Nas situações previstas nos
números anteriores, a pluralidade
de comunicações de conteúdo di-
verso por parte dos titulares das
posições de senhorio ou de arren-
datário equivale ao silêncio.

ARTIGO 12.º
Casa de morada de família

1 - Se o local arrendado consti-
tuir casa de morada de família, as
comunicações previstas no n.º 2
do artigo 9.º devem ser dirigidas a
cada um dos cônjuges.

2 - As comunicações do arren-
datário podem ser subscritas por
ambos ou por um só dos cônjuges.

3- Devem, no entanto, ser sub-
scritas por ambos os cônjuges as
comunicações que tenham por
efeito algum dos previstos no arti-
go 1682.º-B do Código Civil.

SECÇÃO II
Associações

ARTIGO 13.º
Legitimidade

1 - As associações representati-
vas das partes, quando expressa-
mente autorizadas pelos interessa-
dos, gozam de legitimidade para
assegurar a defesa judicial dos seus
membros em questões relativas ao
arrendamento.

2 - Gozam do direito referido
no número anterior as associações
que, cumulativamente:

a) Tenham personalidade jurí-
dica;

b) Não tenham fins lucrativos;
c) Tenham como objectivo

principal proteger os direitos e in-
teresses dos seus associados, na
qualidade de senhorios, inquilinos
ou comerciantes;

d) Tenham, pelo menos, 3.000,
500 ou 100 associados, consoante a
área a que circunscrevam a sua ac-
ção seja de âmbito nacional, regio-
nal ou local, respectivamente.

SECÇÃO III
Despejo

ARTIGO 14.º
Acção de despejo

1 - A acção de despejo destina-
se a fazer cessar a situação jurídica
do arrendamento, sempre que a lei
imponha o recurso à via judicial
para promover tal cessação, e se-
gue a forma de processo comum
declarativo.

2 - Quando o pedido de despe-
jo tiver por fundamento a falta de
residência permanente do arren-
datário, e quando este tenha na
área dos concelhos de Lisboa ou
do Porto e limítrofes, ou no respec-
tivo concelho quanto ao resto do
País, outra residência ou a proprie-
dade de imóvel para habitação ad-
quirido após o início da relação de
arrendamento, com excepção dos
casos de sucessão mortis causa,
pode o senhorio, simultaneamen-

te, pedir uma indemnização igual
ao valor da renda determinada nos
termos dos artigos 30.º a 32.º, des-
de o termo do prazo para contestar
até à entrega efectiva da habitação.

3 - Na pendência da acção de
despejo, as rendas vencidas devem
ser pagas ou depositadas, nos ter-
mos gerais.

4 - Se o arrendatário não pagar
ou depositar as rendas, encargos
ou despesas, vencidas por um pe-
ríodo superior a três meses, é noti-
ficado para, em 10 dias, proceder
ao seu pagamento ou depósito, e
ainda da importância de indemni-
zação devida, juntando prova aos
autos, sendo, no entanto, conde-
nado nas custas do incidente e nas
despesas de levantamento do de-
pósito, que são contadas a final.

5 - Se, dentro daquele prazo, os
montantes referidos no número
anterior não forem pagos ou depo-
sitados, o senhorio pode pedir cer-
tidão dos autos relativa a estes fac-
tos, a qual constitui título executi-
vo para efeitos de despejo do local
arrendado, na forma de processo
executivo comum para entrega de
coisa certa.

ARTIGO 15.º
Título executivo

1- Não sendo o locado desocu-
pado na data devida por lei ou con-
venção das partes, podem servir de
base à execução para entrega de
coisa certa:

a) Em caso de cessação por re-
vogação, o contrato de arrenda-
mento, acompanhado do acordo
previsto no n.º 2 do artigo 1082.º do
Código Civil;

b) Em caso de caducidade pelo
decurso do prazo, não sendo o
contrato renovável por ter sido ce-
lebrado para habitação não per-
manente ou para fim especial tran-
sitório, o contrato escrito de onde
conste a fixação desse prazo;

c) Em caso de cessação por
oposição à renovação, o contrato
de arrendamento, acompanhado
do comprovativo da comunicação
prevista no artigo 1097.º do Código
Civil;

d) Em caso de denúncia por co-
municação, o contrato de arrenda-
mento, acompanhado dos com-
provativos das comunicações pre-
vistas na alínea c) do artigo 1101.º
do Código Civil e no artigo 1104.º
do mesmo diploma;

e) Em caso de resolução por co-
municação, o contrato de arrenda-
mento, acompanhado do compro-
vativo da comunicação prevista no
n.º 1 do artigo 1084.º do Código Ci-
vil, bem como, quando aplicável,
do comprovativo, emitido pela au-
toridade competente, da oposição
à realização da obra;

f) Em caso de denúncia pelo
arrendatário, nos termos do n.º 5
do artigo 37.º ou do n.º 5 do artigo
43.º, o comprovativo da comunica-
ção da iniciativa do senhorio e o
documento de resposta do arren-
datário.

2 - O contrato de arrendamen-
to é título executivo para a acção
de pagamento de renda, quando
acompanhado do comprovativo
de comunicação ao arrendatário
do montante em dívida.

SECÇÃO IV
Justo impedimento

ARTIGO 16.º
Invocação de justo impedimento

1 - Considera-se justo impedi-
mento o evento não imputável à
parte em contrato de arrendamen-
to urbano que obste à prática
atempada de um acto previsto
nesta lei ou à recepção das comu-
nicações que lhe sejam dirigidas.

2 - O justo impedimento deve
ser invocado logo após a sua cessa-
ção, por comunicação dirigida à
outra parte.

3 - Compete à parte que o invo-
car a demonstração dos factos em
que se funda.

4 -Em caso de desacordo entre
as partes, a invocação do justo im-
pedimento só se torna eficaz após
decisão judicial.

SECÇÃO V
Consignação em depósito

ARTIGO 17.º
Depósito das rendas

1 - O arrendatário pode proce-
der ao depósito da renda quando
ocorram os pressupostos da con-
signação em depósito, quando lhe
seja permitido fazer cessar a mora
e ainda quando esteja pendente
acção de despejo.

2 - O previsto na presente sec-
ção é aplicável, com as necessárias
adaptações, ao depósito do valor
correspondente a encargos e des-
pesas a cargo do arrendatário.

ARTIGO 18.º
Termos do depósito

1 - O depósito é feito em qual-
quer agência de instituição de cré-
dito, perante um documento em
dois exemplares, assinado pelo ar-
rendatário, ou por outrem em seu
nome, e do qual constem:

a) A identidade do senhorio e
do arrendatário;

b) A identificação do locado;
c) O quantitativo da renda, en-

cargo ou despesa;
d) O período de tempo a que

ela respeita;
e) O motivo por que se pede o

depósito.
2 - Um dos exemplares do do-

cumento referido no número ante-
rior fica em poder da instituição de
crédito, cabendo o outro ao depo-
sitante, com o lançamento de ter
sido efectuado o depósito.

3 - O depósito fica à ordem do
tribunal da situação do prédio ou,
quando efectuado na pendência
de processo judicial, do respectivo
tribunal.

ARTIGO 19.º
Notificação do senhorio

1 - O arrendatário deve comu-
nicar ao senhorio o depósito da
renda.

2 - A junção do duplicado ou
duplicados das guias de depósito à
contestação, ou figura processual a
ela equivalente, de acção baseada
na falta de pagamento produz os
efeitos da comunicação.

ARTIGO 20.º
Depósitos posteriores

1 - Enquanto subsistir a causa
do depósito, o arrendatário pode
depositar as rendas posteriores,
sem necessidade de nova oferta de

pagamento nem de comunicação
dos depósitos sucessivos.

2 - Os depósitos posteriores são
considerados dependência e con-
sequência do depósito inicial, va-
lendo quanto a eles o que for deci-
dido em relação a este.

ARTIGO 21.º
Impugnação do depósito

1 - A impugnação do depósito
deve ocorrer no prazo de 20 dias
contados da comunicação, seguin-
do-se, depois, o disposto na lei de
processo sobre a impugnação da
consignação em depósito.

2 - Quando o senhorio preten-
da resolver judicialmente o contra-
to por não pagamento de renda, a
impugnação deve ser efectuada
em acção de despejo a intentar no
prazo de 20 dias contados da co-
municação do depósito ou, estan-
do a acção já pendente, na respos-
ta à contestação ou em articulado
específico, apresentado no prazo
de 10 dias contados da comunica-
ção em causa, sempre que esta
ocorra depois da contestação.

3 - O processo de depósito é
apensado ao da acção de despejo,
em cujo despacho saneador se
deve conhecer da subsistência do
depósito e dos seus efeitos, salvo se
a decisão depender da prova ainda
não produzida.

ARTIGO 22.º
Levantamento do depósito pelo

senhorio

1 - O senhorio pode levantar o
depósito mediante escrito em que
declare que não o impugnou nem
pretende impugnar.

2 - O escrito referido no núme-
ro anterior é assinado pelo senho-
rio ou pelo seu representante, de-
vendo a assinatura ser reconheci-
da por notário, quando não se
apresente o bilhete de identidade
respectivo.

3 - O depósito impugnado pelo
senhorio só pode ser levantado
após decisão judicial e de harmo-
nia com ela.

ARTIGO 23.º
Falsidade da declaração

Quando a declaração referida
no artigo anterior seja falsa, a im-
pugnação fica sem efeito e o decla-
rante incorre em multa equivalen-
te ao dobro da quantia depositada,
sem prejuízo da responsabilidade
penal correspondente ao crime de
falsas declarações.

SECÇÃO VI
Determinação da renda

ARTIGO 24.º
Coeficiente de actualização

1 - O coeficiente de actualiza-
ção anual de renda dos diversos ti-
pos de arrendamento é o resultan-
te da totalidade da variação do ín-
dice de preços no consumidor,
sem habitação, correspondente
aos últimos 12 meses e para os
quais existam valores disponíveis à
data de 31 de Agosto, apurado pelo
Instituto Nacional de Estatística.

2 - O aviso com o coeficiente
referido no número anterior é pu-
blicado no Diário da República, até
30 de Outubro de cada ano.

ARTIGO 25.º
Arredondamento

1 - A renda resultante da actua-
lização referida no artigo anterior é
arredondada para a unidade euro
imediatamente superior.

2 - O mesmo arredondamento
se aplica nos demais casos de de-
terminação da renda com recurso
a fórmulas aritméticas.

TÍTULO II
Normas transitórias

CAPÍTULO I
Contratos habitacionais cele-

brados na vigência do RAU e con-
tratos não habitacionais celebra-
dos depois do Decreto-Lei n.º
257/95, de 30 de Setembro

ARTIGO 26.º
Regime

1 - Os contratos celebrados na
vigência do Regime do Arrenda-
mento Urbano (RAU), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de
15 de Outubro, passam a estar sub-
metidos ao NRAU, com as especifi-
cidades dos números seguintes.

2 - À transmissão por morte
aplica-se o disposto nos artigos
57.º e 58.º.

3- Os contratos de duração li-
mitada renovam-se automatica-
mente, quando não sejam denun-
ciados por qualquer das partes, no
fim do prazo pelo qual foram cele-
brados, pelo período de três anos,
se outro superior não tiver sido
previsto, sendo a primeira renova-
ção pelo período de cinco anos no
caso de arrendamento para fim
não habitacional.

4- Os contratos sem duração li-
mitada regem-se pelas regras apli-
cáveis aos contratos de duração in-
determinada, com as seguintes es-
pecificidades:

a) Continua a aplicar-se o arti-
go 107.º do RAU;

b) O montante previsto no n.º 1
do artigo 1102.º do Código Civil
não pode ser inferior a um ano de
renda, calculada nos termos dos
artigos 30.º e 31.º;

c) Não se aplica a alínea c) do
artigo 1101.º do Código Civil.

5- Em relação aos arrendamen-
tos para habitação, cessa o dispos-
to nas alíneas a) e b) do número
anterior após transmissão por
morte para filho ou enteado ocor-
rida depois da entrada em vigor da
presente lei.

6- Em relação aos arrendamen-
tos para fins não habitacionais,
cessa o disposto na alínea c) do n.º
4 quando:

a) Ocorra trespasse ou locação
do estabelecimento após a entrada
em vigor da presente lei;

b) Sendo o arrendatário uma
sociedade, ocorra transmissão in-
ter vivos de posição ou posições
sociais que determine a alteração
da titularidade em mais de 50 %
face à situação existente aquando
da entrada em vigor da presente
lei.

CAPÍTULO II
Contratos habitacionais cele-

brados antes da vigência do RAU e
contratos não habitacionais cele-
brados antes do Decreto-Lei n.º
257/95, de 30 de Setembro

o “valor do locado” corresponderá a
180.000 €

Ou seja: 200.000€ * 0,9 = 180.000€

Isto significa que o limite máximo
de actualização anual será de
7.200 €

Ou seja: 180.000 € * 4% = 7.200 €

O que corresponde a uma renda
mensal actualizada de 600 €

Ou seja: 600 € / 12 meses = 600 €

Assim, a renda que actualmente é
de 500 € poderá ser actualizada
pelo senhorio até ao limite de 600
€. No entanto, não sendo essa ac-
tualização imediata, importa de-
terminar qual o período de fasea-
mento da renda.
Para esse efeito, deve ter-se em
conta o artigo 52º da Proposta, no

qual se refere:

“Artigo 53.º
Actualização faseada
do valor da renda

1 - A actualização do valor da renda é
feita de forma faseada, podendo de-
correr durante cinco ou 10 anos, nos
termos do artigo 40.º e 41.º.
2 - A actualização é feita em 10 anos
quando:
a) Existindo no locado um estabeleci-
mento comercial aberto ao público, o
arrendatário seja uma microempresa
ou uma pessoa singular;
b) O arrendatário tenha adquirido o es-
tabelecimento por trespasse ocorrido
há menos de cinco anos;
c) Existindo no locado um estabeleci-

mento comercial aberto ao público,
aquele esteja situado em Área Crítica
de Recuperação e Reconversão Urba-
nística (ACRRU);
d) A actividade exercida no locado te-
nha sido classificada de interesse na-
cional ou municipal.
3 - Microempresa é a que tem menos
de 10 trabalhadores e cujos volume de
negócios e balanço total não ultrapas-
sam 2.000 000 de euros cada.
4 - São ACRRU as assim declaradas
nos termos do artigo 41.º da Lei dos
Solos, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
794/76, de 5 de Novembro.”

A resposta assenta no pressuposto
de que a sociedade em apreço tem
um volume de negócios e um ba-

lanço total inferior a 2 milhões de
euros cada. Assente nesse pressu-
posto, a actualização da renda de-
verá processar-se ao longo de 10
anos. Essa actualização deverá, as-
sim, ser efectuada de acordo com
o disposto no artigo 41º da Propos-
ta, na qual se estabelece:

“Artigo 41.º
Actualização em 10 anos

1 - A actualização faseada do valor da
renda, ao longo de 10 anos, faz-se nos
termos seguintes:
a) Primeiro ano: à renda vigente
aquando da comunicação do senhorio
acresce um nono da diferença entre
esta e a renda comunicada;
b) Segundo ano: à renda vigenteJo
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SECÇÃO I
Disposições gerais

ARTIGO 27.º
Âmbito

As normas do presente capítu-
lo aplicam-se aos contratos de ar-
rendamento para habitação cele-
brados antes da entrada em vigor
do Regime do Arrendamento Ur-
bano, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 321-B/90, de 15 de Outubro,
bem como aos contratos para fins
não habitacionais celebrados an-
tes da entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.º 257/95, de 30 de Setem-
bro.

ARTIGO 28.º
Regime

Aos contratos a que se refere o
presente capítulo aplica-se, com as
devidas adaptações, o previsto no
artigo 26.º.

ARTIGO 29.º
Benfeitorias

1- Salvo estipulação em contrá-
rio, a cessação do contrato dá ao
arrendatário direito a compensa-
ção pelas obras licitamente feitas,
nos termos aplicáveis às benfeito-
rias realizadas por possuidor de
boa fé.

2- A denúncia dos contratos de
arrendamento prevista no n.º 5 do
artigo 37º ou ocorrida no segui-
mento das notificações para actua-
lização faseada da renda previstas
nos artigos 39.º, 40.º e 41.º confere
ao arrendatário direito a compen-
sação pelas obras licitamente fei-
tas, independentemente do esti-
pulado no contrato de arrenda-
mento.

3- Tem aplicação o disposto no
número anterior, nos arrenda-
mentos para fins não habitacio-
nais, quando haja cessação de
contrato em consequência da apli-
cação do disposto no n.º 6 do arti-
go 26.º.

SECÇÃO II
Actualização de rendas

SUBSECÇÃO I
Arrendamento para habitação

ARTIGO 30.º
Rendas passíveis de actualização

As rendas dos contratos a que
se refere o presente capítulo po-
dem ser actualizadas até ao limite
de uma renda determinada nos
termos previstos no artigo seguin-
te.

ARTIGO 31.º
Valor máximo da renda

actualizada

A renda actualizada nos termos
da presente secção tem como limi-
te máximo o valor anual corres-
pondente a 4 % do valor do locado.

ARTIGO 32.º
Valor do locado

1 - O valor do locado é o produ-
to do valor da avaliação realizada
nos termos do artigo 38.º e seguin-
tes do Código do Imposto Munici-
pal sobre Imóveis (CIMI), realizada
há menos de três anos, multiplica-
do pelo coeficiente de conservação

previsto no artigo seguinte.
2 - Se a avaliação fiscal tiver

sido realizada mais de um ano an-
tes da fixação da nova renda, o va-
lor previsto no artigo anterior é ac-
tualizado de acordo com os coefi-
cientes de actualização das rendas
que tenham entretanto vigorado.

ARTIGO 33.º
Coeficiente de conservação

1 - Ao locado edificado com
mais de 10 anos de construção,
avaliado nos termos referidos no
n.º 1 do artigo anterior, é aplicado
o coeficiente de conservação (Cc)
constante da tabela seguinte:

NÍVEL
Estado de conservação
Coeficiente

5 Excelente……1,2
4 Bom...............1,0
3 Médio……… 0,9
2 Mau………....0,7
1 Péssimo……0,5

2 -Os níveis previstos na tabela
anterior reflectem o estado de con-
servação do locado e a existência
de infra-estruturas básicas, cons-
tando de diploma próprio as direc-
trizes para a sua fixação.

3 - A determinação do estado
de conservação do locado é reali-
zada por arquitecto ou engenheiro
inscrito na respectiva ordem pro-
fissional.

4 - Ao locado aplica-se o coefi-
ciente imediatamente inferior ao
correspondente ao seu estado de
conservação quando o arrendatá-
rio demonstre que o estado do pré-
dio se deve a obras por si realiza-
das, sendo aplicado um coeficien-
te intermédio, determinado de
acordo com a equidade, caso o se-
nhorio demonstre ter também
efectuado obras de conservação.

5 - O disposto no número ante-
rior não implica atribuição de dis-
tinto nível de conservação, nomea-
damente para efeitos da alínea b)
do artigo 35.º.

ARTIGO 34.º
Iniciativa do senhorio

1 - A actualização da renda de-
pende de iniciativa do senhorio.

2 - O senhorio que deseje a ac-
tualização da renda comunica ao
arrendatário o montante da renda
futura, o qual não pode exceder o
limite fixado no artigo 31.º.

ARTIGO 35.º
Pressupostos da iniciativa do

senhorio

O senhorio apenas pode pro-
mover a actualização da renda
quando, cumulativamente:

a) Exista avaliação do locado,
nos termos do CIMI;

b) O nível de conservação do
prédio não seja inferior a 3.

ARTIGO 36.º
Colaboração do arrendatário

1- O arrendatário tem o dever
de prestar a sua colaboração na
realização dos actos necessários à
avaliação fiscal e à determinação
do coeficiente de conservação.

2- Quando, para os efeitos pre-
vistos no número anterior, se reve-
le necessário o acesso ao locado e o
arrendatário não o possa facultar

na data prevista, este indica uma
data alternativa, a qual não pode
distar mais de 30 dias da data ini-
cial.

3- A oposição pelo arrendatário
à realização dos actos necessários
à avaliação fiscal ou à determina-
ção do coeficiente de conservação
é fundamento de resolução do
contrato pelo senhorio.

ARTIGO 37.º
Resposta do arrendatário

1 - O prazo para a resposta do
arrendatário é de 40 dias.

2 - Quando termine em dias di-
ferentes o prazo de vários sujeitos,
a resposta pode ser oferecida até
ao termo do prazo que começou a
correr em último lugar.

3 - O arrendatário, na sua res-
posta, pode invocar uma das se-
guintes circunstâncias:

a) Rendimento Anual Bruto
Corrigido (RABC) do agregado fa-
miliar inferior a cinco Retribuições
Mínimas Nacionais Anuais
(RMNA);

b) Idade igual ou superior a 65
anos ou deficiência com grau com-
provado de incapacidade superior
a 60%.

4 - A falta de resposta do arren-
datário vale como declaração de
inexistência das circunstâncias
previstas no número anterior.

5 - O arrendatário pode, em al-
ternativa e no mesmo prazo, de-
nunciar o contrato, devendo deso-
cupar o locado no prazo de seis
meses, não existindo então altera-
ção da renda.

6 - O arrendatário pode, no
mesmo prazo de 40 dias, requerer
a realização de nova avaliação do
prédio ao serviço de finanças com-
petente, dando disso conhecimen-
to ao senhorio.

7 - No caso previsto no número
anterior, o arrendatário, para os
efeitos do artigo 76.º do CIMI, ocu-
pa a posição do sujeito passivo,
sendo o senhorio notificado para,
querendo, integrar a comissão pre-
vista no n.º 2 daquele artigo ou
para nomear o seu representante.

8 - Se da nova avaliação resultar
valor diferente para a nova renda,
os acertos devidos são feitos com o
pagamento da renda subsequente.

9 - O RABC é definido em di-
ploma próprio.

ARTIGO 38.º
Actualização faseada do valor

da renda

1 - A actualização do valor da
renda é feita de forma faseada ao
longo de cinco anos, sem prejuízo
do disposto nos números seguin-
tes.

2 - A actualização é feita ao lon-
go de dois anos:

a) Quando o senhorio invoque
que o agregado familiar do arren-
datário dispõe de um RABC supe-
rior a 15 RMNA, sem que o arren-
datário invoque qualquer das alí-
neas do n.º 3 do artigo anterior;

b) Nos casos previstos no artigo
45.º.

3 - A actualização é feita ao lon-
go de 10 anos quando o arrendatá-
rio invoque uma das alíneas do n.º
3 do artigo anterior.

4 - A comunicação do senhorio
prevista no artigo 34.º contém, sob
pena de ineficácia:

a) Cópia do resultado da avalia-

ção do locado nos termos do CIMI
e da determinação do nível de con-
servação;

b) Os valores da renda devida
após a primeira actualização cor-
respondentes a uma actualização
em dois, cinco ou 10 anos;

c) O valor em euros do RABC
que, nesse ano, determina a aplica-
ção dos diversos escalões;

d) A indicação de que a invoca-
ção de alguma das circunstâncias
previstas no n.º 3 do artigo anterior
deve ser realizada em 40 dias, me-
diante apresentação de documen-
to comprovativo;

e) A indicação das consequên-
cias da não invocação de qualquer
das circunstâncias previstas no n.º
3 do artigo anterior.

5 - A comunicação do senhorio
contém ainda, sendo caso disso, a
invocação de que o agregado fami-
liar do arrendatário dispõe de
RABC superior a 15 RMNA, com o
comprovativo previsto no n.º 3 do
artigo 44.º, sendo então referido
nos termos da alínea a) do número
anterior apenas o valor da renda
devido após a actualização a dois
anos.

ARTIGO 39.º
Actualização em dois anos

A actualização faseada do valor
da renda, ao longo de dois anos,
faz-se nos termos seguintes:

a) Primeiro ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do se-
nhorio acresce metade da diferen-
ça entre esta e a renda comunica-
da;

b) Segundo ano: aplica-se a
renda comunicada pelo senhorio,
actualizada de acordo com os coe-
ficientes de actualização que en-
tretanto tenham vigorado.

ARTIGO 40.º
Actualização em cinco anos

1- A actualização faseada do
valor da renda, ao longo de cinco
anos, faz-se nos termos seguintes:

a) Primeiro ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do
senhorio acresce um quarto da di-
ferença entre esta e a renda comu-
nicada;

b) Segundo ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do
senhorio acrescem dois quartos
da diferença entre esta e a renda
comunicada;

c) Terceiro ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem três quartos da
diferença entre esta e a renda co-
municada;

d) Quarto ano: aplica-se a ren-
da comunicada pelo senhorio;

e) Quinto ano: a renda devida é
a comunicada pelo senhorio, ac-
tualizada de acordo com os coefi-
cientes de actualização que entre-
tanto tenham vigorado.

2- O limite máximo de actuali-
zação da renda é de 50 euros men-
sais no primeiro ano e 75 euros
mensais nos segundo a quarto
anos, excepto quando tal valor for
inferior ao valor que resultaria da
actualização anual prevista no n.º
1 do artigo 24.º, caso em que é este
o aplicável.

ARTIGO 41.º
Actualização em 10 anos

1 - A actualização faseada do

valor da renda, ao longo de 10
anos, faz-se nos termos seguintes:

a) Primeiro ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do
senhorio acresce um nono da di-
ferença entre esta e a renda comu-
nicada;

b) Segundo ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do
senhorio acrescem dois nonos da
diferença entre esta e a renda co-
municada;

c) Terceiro ano: à renda vigen-
te aquando da comunicação do
senhorio acrescem três nonos da
diferença entre esta e a renda co-
municada;

d) Quarto ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem quatro nonos da
diferença entre esta e a renda co-
municada;

e) Quinto ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem cinco nonos da
diferença entre esta e a renda co-
municada;

f) Sexto ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem seis nonos da di-
ferença entre esta e a renda comu-
nicada;

g) Sétimo ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem sete nonos da di-
ferença entre esta e a renda comu-
nicada;

h) Oitavo ano: à renda vigente
aquando da comunicação do se-
nhorio acrescem oito nonos da di-
ferença entre esta e a renda comu-
nicada;

i) Nono ano: aplica-se a renda
comunicada pelo senhorio;

j) Décimo ano: a renda devida
é a renda máxima inicialmente
proposta pelo senhorio, actualiza-
da de acordo com coeficientes de
actualização que entretanto te-
nham vigorado.

2 - O limite máximo de actuali-
zação da renda é de 50 euros men-
sais no primeiro ano e 75 euros
mensais nos segundo a nono
anos, excepto quando tal valor for
inferior ao valor que resultaria da
actualização anual prevista no n.º
1 do artigo 24.º, caso em que é este
o aplicável.

ARTIGO 42.º
Comunicação do senhorio ao

serviço de finanças

1- No prazo de trinta dias a
contar da data em que a avaliação
patrimonial se tornar definitiva,
nos termos dos artigos 75.º e 76.º
do CIMI, ou do fim do prazo de
resposta do arrendatário, se este
for mais longo, o senhorio comuni-
ca, mediante declaração a aprovar
por portaria conjunta do Ministro
de Estado e da Administração In-
terna e do Ministro de Estado e das
Finanças, ao serviço de finanças
competente o período de fasea-
mento de actualização do valor da
renda, ou a sua não actualização.

2- Na falta de comunicação do
senhorio, presume-se que a actua-
lização faseada do valor da renda
se faz ao longo de cinco anos, sem
prejuízo dos poderes de inspecção
e correcção da administração fiscal
e da sanção aplicável à falta de en-
trega da declaração.

ARTIGO 43.º
Aplicação da nova renda

1 - Não tendo o arrendatário
optado pela denúncia do contrato,
a nova renda é devida no terceiro
mês seguinte ao da comunicação
do senhorio.

2 - As actualizações seguintes
são devidas, sucessivamente, um
ano após a actualização anterior.

3 - O senhorio deve comunicar
por escrito ao arrendatário, com a
antecedência mínima de 30 dias, o
novo valor da renda.

4 - A não actualização da renda
não pode dar lugar a posterior re-
cuperação dos aumentos de renda
não feitos, mas o senhorio pode,
em qualquer ano, exigir o valor a
que teria direito caso todas as ac-
tualizações anteriores tivessem
ocorrido.

5 - Nos 30 dias seguintes à co-
municação de um novo valor, o ar-
rendatário pode denunciar o con-
trato, devendo desocupar o locado
no prazo de seis meses.

6 - Existindo a denúncia previs-
ta no número anterior, não há ac-
tualização da renda.

ARTIGO 44.º
Comprovação da alegação

1 - O arrendatário que invoque
a circunstância prevista na alínea
a) do n.º 3 do artigo 37.º faz acom-
panhar a sua resposta de docu-
mento comprovativo emitido pelo
serviço de finanças competente.

2 - O arrendatário que não dis-
ponha, à data da sua resposta, do
documento referido no número
anterior, faz acompanhar a respos-
ta do comprovativo de ter o mes-
mo sido já requerido, devendo jun-
tá-lo no prazo de 15 dias após a sua
obtenção.

3 - O senhorio que pretenda in-
vocar que o agregado familiar do
arrendatário dispõe de RABC su-
perior a 15 RMNA, requer, ao servi-
ço de finanças competente, o res-
pectivo comprovativo.

4 - O RABC refere-se ao ano ci-
vil anterior ao da comunicação.

5 - O arrendatário que invoque
circunstância prevista na alínea b)
do n.º 3 do artigo 37.º faz acompa-
nhar a sua resposta, conforme o
caso, de documento comprovativo
de ter completado 65 anos à data
da comunicação pelo senhorio, ou
de documento comprovativo da
deficiência alegada, sob pena de se
lhe passar a aplicar o faseamento
ao longo de cinco anos.

ARTIGO 45.º
Regime especial de faseamento

1 - A actualização efectua-se
nos termos do artigo 39.º quando o
arrendatário não tenha no locado
a sua residência permanente, ha-
bite ou não outra casa, própria ou
alheia.

2 - Não se aplica o disposto no
número anterior:

a) Em caso de força maior ou
doença;

b) Se a falta de residência per-
manente, não perdurando há mais
de dois anos, for devida ao cumpri-
mento de deveres militares ou pro-
fissionais, do próprio, do cônjuge,
ou de quem viva com o arrendatá-
rio em união de facto;

c) Se permanecer no local o
cônjuge ou pessoa que tenha vivi-
do em economia comum com o
arrendatário por prazo não inferior
a um ano.

aquando da comunicação do senhorio
acrescem dois nonos da diferença en-
tre esta e a renda comunicada;
c) Terceiro ano: à renda vigente aquan-
do da comunicação do senhorio acres-
cem três nonos da diferença entre esta
e a renda comunicada;
d) Quarto ano: à renda vigente aquan-
do da comunicação do senhorio acres-
cem quatro nonos da diferença entre
esta e a renda comunicada;
e) Quinto ano: à renda vigente aquando
da comunicação do senhorio acrescem
cinco nonos da diferença entre esta e a
renda comunicada;
f) Sexto ano: à renda vigente aquando
da comunicação do senhorio acrescem
seis nonos da diferença entre esta e a
renda comunicada;

g) Sétimo ano: à renda vigente aquan-
do da comunicação do senhorio acres-
cem sete nonos da diferença entre
esta e a renda comunicada;
h) Oitavo ano: à renda vigente aquando
da comunicação do senhorio acrescem
oito nonos da diferença entre esta e a
renda comunicada;
i) Nono ano: aplica-se a renda comuni-
cada pelo senhorio;
j) Décimo ano: a renda devida é a ren-
da máxima inicialmente proposta pelo
senhorio, actualizada de acordo com
coeficientes de actualização que en-
tretanto tenham vigorado.
2 - O limite máximo de actualização da
renda é de 50 euros mensais no pri-
meiro ano e 75 euros mensais nos se-
gundo a nono anos, excepto quando tal

valor for inferior ao valor que resulta-
ria da actualização anual prevista no
n.º 1 do artigo 24.º, caso em que é este
o aplicável.”

Ou seja, durante o período fasea-
mento o montante da renda mensal
sofrerá os seguintes aumentos
anuais (considerando que um nono
da diferença entre a renda actual e a
renda actualizada será de 11,111... €):

1º ano: 511,11€ / mês
2º ano: 522,22€ / mês
3º ano: 533,33€ / mês
4º ano: 544,44€ / mês
5º ano: 555,56€ / mês
6º ano: 566,67€ / mês
7º ano: 577,78€ / mês

8º ano: 588,89€ / mês
9º ano: 600,00€ / mês
10º ano: No décimo ano a renda re-
sultará da aplicação ao valor de
600,00 € dos vários coeficientes
de actualização anuais que entre-
tanto tenham vigorado. Como é ób-
vio, neste momento não sabemos
qual vai ser o valor dos coeficien-
tes de actualização (que são publi-
cados pelo INE) que vão ser publi-
cados ao longo dos próximos anos.
Podemos, contudo, referir que nos
últimos 5 anos estes coeficientes
variaram entre os 2,1% e os 4,3%.

EXEMPLO 2: EMPRESA COM
MAIS DE 20 TRABALHADORES,
VOLUME DE NEGÓCIOS SUPE-

RIOR A 7 MILHÕES DE EUROS,
BALANÇO TOTAL ANUAL SU-
PERIOR A 5 MILHÕES DE EU-
ROS, ACTUALIZAÇÃO FISCAL
DO IMI DE 400 000 EUROS.
(PERÍODO DE TRANSIÇÃO DE
5 ANOS) - ACTUAL RENDA
800 EUROS

Neste segundo exemplo (assumin-
do, mais uma vez, que o imóvel
apresenta um estado de conserva-
ção médio), o “valor do locado”
corresponderá a 360.000 €.

Ou seja: 400.000€ * 0,9 = 360.000€

Isto significa que o limite máximo
de actualização anual será de
14.400 €
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3 - Em caso de actualização nos
termos do n.º 1, o senhorio deve
mencionar a circunstância que a
justifica na comunicação a que se
refere o artigo 34.º, e tem direito à
renda assim actualizada enquanto
não for decidido o contrário, caso
em que deve repor os montantes
indevidamente recebidos.

ARTIGO 46.º
Subsídio de renda

1- Tem direito a um subsídio de
renda, em termos definidos em di-
ploma próprio, o arrendatário:

a) Cujo agregado familiar rece-
ba um RABC inferior a três RMNA;

b) Com idade igual ou superior
a 65 anos e cujo agregado familiar
receba um RABC inferior a cinco
RMNA.

2- O pedido de atribuição do
subsídio, quando comunicado ao
senhorio, determina que o aumen-
to seguinte do valor da renda só vi-
gore a partir do mês subsequente
ao da comunicação, pelo arrenda-
tário ou pela entidade competente,
da concessão do subsídio de ren-
da, embora com recuperação dos
montantes em atraso.

3- O arrendatário comunica a
decisão sobre a concessão de sub-
sídio ao senhorio no prazo de 15
dias após dela ter conhecimento,
sob pena de indemnização pelos
danos causados pela omissão.

4- A renda a que se refere o arti-
go anterior não é susceptível de
subsídio.

ARTIGO 47.º
Alteração de circunstâncias

1 - O arrendatário que tenha in-
vocado que o seu agregado fami-
liar dispõe de um RABC inferior a
cinco RMNA deve fazer prova
anual do rendimento perante o se-
nhorio, no mês correspondente
àquele em que a invocação foi fei-
ta, e pela mesma forma.

2 - Se os rendimentos auferidos
ultrapassarem o limite invocado, o
senhorio tem o direito de, nas ac-
tualizações subsequentes da ren-
da, utilizar o escalonamento cor-
respondente ao novo rendimento.

3 - Também se passa a aplicar
actualização mais longa ao arren-
datário que, tendo recebido a co-
municação pelo senhorio do novo
valor da renda resultante de actua-
lização anual, demonstre ter aufe-
rido, no ano anterior, RABC que a
ela confira direito.

4 - Falecendo o arrendatário
que tenha invocado alguma das
circunstâncias previstas no n.º 3 do
artigo 37.º, e transmitindo-se a sua
posição contratual para quem não
reúna qualquer dessas circunstân-
cias, passa a aplicar-se o fasea-
mento adequado à nova situação.

5 - A transição entre regimes
faz-se aplicando à nova renda o va-
lor que, no escalonamento de ac-
tualização correspondente ao regi-
me para que se transita, for ime-
diatamente superior à renda em
vigor, seguindo-se, nos anos poste-
riores, as actualizações desse regi-
me, de acordo com o escalona-
mento respectivo.

6 - Quando da regra constante
do número anterior resulte que a
passagem para regime de actuali-
zação mais célere dá origem a au-
mento igual ou inferior ao que se-
ria devido sem essa passagem,

aplica-se à ac-
tualização o escalão
seguinte.

ARTIGO 48.º
Direito a obras

1 - No caso de o senhorio não
tomar a iniciativa de actualizar a
renda, o arrendatário pode solici-
tar à Comissão Arbitral Municipal
(CAM) que promova a determina-
ção do coeficiente de conservação
do locado.

2 - Caso o nível de conservação
seja de classificação inferior a 3, o
arrendatário pode intimar o se-
nhorio à realização de obras.

3 - O direito de intimação pre-
visto no número anterior, bem
como as consequências do não
acatamento da mesma, são regula-
dos em diploma próprio.

4 - Não dando o senhorio início
às obras, pode o arrendatário:

a) Tomar a iniciativa de realiza-
ção das obras, dando disso conhe-
cimento ao senhorio e à CAM;

b) Solicitar à câmara municipal
a realização de obras coercivas;

c) Comprar o locado pelo valor
da avaliação feita nos termos do
CIMI, com obrigação de realização
das obras, sob pena de reversão.

5 - Caso as obras sejam realiza-
das pelo arrendatário, pode este
efectuar compensação com o valor
da renda.

6 - As obras coercivas ou reali-
zadas pelo arrendatário, bem
como a possibilidade de este ad-
quirir o locado, são reguladas em
diploma próprio.

ARTIGO 49.º
Comissão Arbitral Municipal

1 - São constituídas Comissões
Arbitrais Municipais com a seguin-
te finalidade:

a) Acompanhar a avaliação dos
prédios arrendados;

b) Coordenar a verificação dos
coeficientes de conservação dos
prédios;

c) Estabelecer os coeficientes
intermédios a aplicar nos termos
do n.º 4 do artigo 33.º;

d) Arbitrar em matéria de res-
ponsabilidade pela realização de
obras, valor das mesmas e respec-
tivos efeitos no pagamento da ren-
da;

e) Desempenhar quaisquer ou-
tras competências atribuídas por
lei.

2 - As CAM são compostas por
representantes da câmara munici-
pal, do serviço de finanças compe-
tente, dos senhorios e dos inquili-
nos.

3 - O funcionamento e compe-
tências das CAM são regulados em
diploma próprio.

SUBSECÇÃO II
Arrendamento para fim não

habitacional

ARTIGO 50.º
Regime aplicável

Aos arrendamentos para fim
diverso de habitação aplicam-se
as normas constantes da subsec-
ção anterior, com as necessárias
adaptações, bem como o disposto
nos artigos seguintes.

ARTIGO 51.º
Rendas passíveis
de actualização

Podem ser actualizadas as ren-
das relativas a contratos celebra-
dos antes da entrada em vigor do
Decreto-Lei n.º 257/95, de 30 de
Setembro.

ARTIGO 52.º
Pressupostos da iniciativa

do senhorio

A renda pode ser actualizada
independentemente do nível de
conservação.

ARTIGO 53.º
Actualização faseada do valor

da renda

1 - A actualização do valor da
renda é feita de forma faseada,po-
dendo decorrer durante cinco ou
10 anos, nos termos do artigo 40.º
e 41.º.

2 - A actualização é feita em 10
anos quando:

a) Existindo no locado um es-
tabelecimento comercial aberto
ao público, o arrendatário seja
uma microempresa ou uma pes-
soa singular;

b) O arrendatário tenha adqui-
rido o estabelecimento por tres-
passe ocorrido há menos de cinco
anos;

c) Existindo no locado um es-
tabelecimento comercial aberto
ao público, aquele esteja situado
em Área Crítica de Recuperação e
Reconversão Urbanística (ACR-
RU);

d) A actividade exercida no lo-
cado tenha sido classificada de in-
teresse nacional ou municipal.

3 - Microempresa é a que tem
menos de 10 trabalhadores e cujos
volume de negócios e balanço to-
tal não ultrapassam 2.000 000 de
euros cada.

4 - São ACRRU as assim decla-
radas nos termos do artigo 41.º da
Lei dos Solos, aprovada pelo De-
creto-Lei n.º 794/76, de 5 de No-
vembro.

ARTIGO 54.º
Comunicação do senhorio

A comunicação do senhorio
prevista no artigo 34.º contém,
além do valor da renda actualiza-
da, sob pena de ineficácia:

a) O valor da renda devida após
a primeira actualização, calculada
nos termos correspondentes a
uma actualização faseada em 10
anos, quando se verifique alguma
das circunstâncias previstas no n.º
2 do artigo anterior;

b) O valor da renda devida após
a primeira actualização, calculada
nos termos correspondentes a
uma actualização faseada em cin-
co anos, quando não se verifiquem
as referidas circunstâncias;

c) A indicação de que não há
lugar a faseamento da actualiza-
ção, por se verificar alguma das cir-
cunstâncias previstas no artigo
56.º.

ARTIGO 55.º
Resposta do arrendatário

Quando a comunicação do se-
nhorio indique uma actualização
em cinco anos, o arrendatário
pode, na sua resposta, alegar a ve-
rificação de circunstância prevista
no n.º 2 do artigo 53.º, devendo a
resposta fazer-se acompanhar dos
correspondentes comprovativos.

ARTIGO 56.º
Actualização imediata da renda

Não há faseamento da actuali-
zação da renda, tendo o senhorio
imediatamente direito à renda ac-
tualizada, quando:

a) O arrendatário conserve o
local encerrado ou sem actividade
regular há mais de um ano, salvo
caso de força maior ou ausência
forçada, que não se prolongue há
mais de dois anos, aplicando-se o
disposto no n.º 3 do artigo 45.º;

b) Ocorra trespasse ou locação
do estabelecimento após a entra-
da em vigor da presente lei;

c) Sendo o arrendatário uma
sociedade, ocorra transmissão in-
ter vivos de posição ou posições
sociais que determine a alteração
da titularidade em mais de 50 %
face à situação existente aquando
da entrada em vigor da presente
lei.

SECÇÃO III
Transmissão

ARTIGO 57.º
Transmissão por morte no

arrendamento para habitação

1 - O arrendamento para habi-
tação não caduca por morte do
primitivo arrendatário quando
lhe sobreviva:

a) Cônjuge com residência no
locado;

b) Pessoa que com ele vivesse
em união de facto, com residência
no locado;

c) Ascendente que com ele
convivesse há mais de um ano;

d) Filho ou enteado com me-
nos de um ano de idade ou que
com ele convivesse há mais de um
ano e seja menor de idade ou, ten-
do idade inferior a 26 anos, fre-
quente o 11.º ou 12.º ano de esco-
laridade ou estabelecimento de
ensino médio ou superior;

e) Filho ou enteado maior de
idade, que com ele convivesse há
mais de um ano, portador de defi-
ciência com grau comprovado de
incapacidade superior a 60%.

2 - Nos casos do número ante-
rior, a posição do arrendatário
transmite-se, pela ordem das res-
pectivas alíneas, às pessoas nele
referidas, preferindo, em igualda-
de de condições, sucessivamente,
o ascendente, filho ou enteado
mais velho.

3 - Quando ao arrendatário so-
breviva mais de um ascendente,
há transmissão por morte entre
eles.

4 - A transmissão a favor dos fi-
lhos ou enteados do primitivo ar-
rendatário, nos termos dos núme-
ros anteriores, verifica-se ainda
por morte daquele a quem tenha
sido transmitido o direito ao ar-
rendamento nos termos das alí-
neas a), b) e c) do n.º 1 ou nos ter-
mos do número anterior.

ARTIGO 58.º
Transmissão por morte no
arrendamento para fins

não habitacionais

1 - O arrendamento para fins
não habitacionais termina com a
morte do arrendatário, salvo exis-
tindo sucessor que,há mais de três
anos, explore, em comum com o
arrendatário primitivo, estabele-
cimento a funcionar no local.

2 - O sucessor com direito à
transmissão comunica ao senho-
rio, nos três meses posteriores ao
decesso, a vontade de continuar a
exploração.

TÍTULO III
Normas finais

ARTIGO 59.º
Aplicação no tempo

1 - O novo regime do arrenda-
mento urbano aplica-se aos con-
tratos celebrados após a sua entra-
da em vigor, bem como às relações
contratuais constituídas que sub-
sistam nessa data, sem prejuízo do
previsto nas normas transitórias.

2 - A aplicação da alínea a) do
n.º 1 do artigo 1091.º do Código Ci-
vil não determina a perda do direi-
to de preferência por parte de ar-
rendatário que dele seja titular
aquando da entrada em vigor da
presente lei.

3 - As normas supletivas conti-
das no novo regime do arrenda-
mento urbano só se aplicam aos
contratos celebrados antes da en-
trada em vigor da presente lei
quando não sejam em sentido
oposto ao de norma supletiva vi-
gente aquando da celebração, caso
em que é essa a norma aplicável.

ARTIGO 60.º
Norma revogatória

1 - É revogado o Regime do Ar-
rendamento Urbano, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de
15 de Outubro, com todas as alte-
rações subsequentes, salvo nas
matérias a que se referem os arti-
gos 26.º e 28.º da presente lei.

2 - As remissões legais ou con-
tratuais para o Regime do Arrenda-
mento Urbano consideram-se fei-
tas para os lugares equivalentes do
Novo Regime do Arrendamento
Urbano, com as adaptações neces-
sárias.

ARTIGO 61.º
Manutenção de regimes

Até à publicação de novos regi-
mes, mantêm-se em vigor os regi-
mes da renda condicionada e da
renda apoiada, previstos nos arti-
gos 77.º e seguintes do RAU.

ARTIGO 62.º
Republicação

O Capítulo IV do Título II do Li-
vro II do Código Civil, composto
pelos artigos 1022.º a 1113.º, é re-
publicado em anexo à presente lei.

ARTIGO 63.º
Autorização legislativa

Fica o Governo autorizado a
aprovar no prazo de 120 dias os di-
plomas relativos às seguintes ma-
térias:

a) Regime jurídico das obras
coercivas;

b) Definição do conceito fiscal
de prédio devoluto.

2 - Em relação ao regime jurídi-
co das obras coercivas, a autoriza-
ção tem os seguintes sentido e ex-
tensão:

a) O diploma a aprovar tem
como sentido permitir a interven-
ção em edifícios em mau estado de
conservação, assegurando a reabi-
litação urbana nos casos em que o
proprietário não queira ou não
possa realizar as obras necessárias;

b) A extensão da autorização
compreende a consagração, no di-
ploma a aprovar, das seguintes
medidas:

I) Possibilidade de o arrendatá-
rio se substituir ao senhorio na rea-
lização das obras, com efeitos na
renda;

II) Possibilidade de as obras se-
rem efectuadas pela câmara muni-
cipal, ou por outra entidade públi-
ca ou do sector público empresa-
rial, com compensação em termos
de participação na fruição do pré-
dio;

Possibilidade de o arrendatário
adquirir o prédio, ficando obrigado
à sua reabilitação, sob pena de re-
versão;

IV) Limitações à transmissão
do prédio adquirido nos termos da
subalínea anterior;

V) Possibilidade de o proprie-
tário de fracção autónoma adquirir
outras fracções do prédio para rea-
lização de obras indispensáveis de
reabilitação.

3 - Em relação à definição do
conceito fiscal de prédio devoluto,
a autorização tem os seguintes
sentido e extensão:

a) O diploma a aprovar tem
como sentido permitir a definição
dos casos em que um prédio é con-
siderado devoluto, para efeitos de
aplicação da taxa do Imposto Mu-
nicipal sobre Imóveis;

b) A extensão da autorização
compreende a consagração, no di-
ploma a aprovar, dos seguintes cri-
térios:

I) Considerar devolutos os pré-
dios urbanos ou as suas fracções
autónomas que, durante um ano,
se encontrem desocupados;

II) Ser indício de desocupação
a inexistência de contratos em vi-
gor com prestadores de serviços
públicos essenciais, ou de factura-
ção relativa a consumos de água,
electricidade, gás e telecomunica-
ções;

III) Não se considerarem devo-
lutos, entre outros, os prédios ur-
banos ou fracções autónomas dos
mesmos que forem destinados a
habitação por curtos períodos em
praias, campo, termas e quaisquer
outros lugares de vilegiatura, para
arrendamento temporário ou para
uso próprio.

c) A extensão da autorização
compreende ainda a definição, no
diploma a aprovar, dos meios de
detecção da situação de devoluto,
bem como a indicação da entidade
que a ela procede e do procedi-
mento aplicável.

ARTIGO 64.º
Legislação complementar

1 - O Governo deve aprovar, no
prazo de 120 dias, Decretos-Leis
relativos às seguintes matérias:

a) Regime de determinação do

Ou seja: 360.000€ * 4% = 14.400€

O que corresponde a uma renda
mensal actualizada de 1.200 €

Ou seja: 14.400€ / 12meses = 1.200€

Assim, considerando que a actual
renda é de 2.000 € (ou seja, de
montante superior ao resultado
acima referido) não haverá lugar a
actualização.

Como a renda praticada
é de 800 €, a ac-
tualização deveria
processar-se ao
longo de 5 anos
(dado que a socie-
dade arrendatária
não se integra em
nenhuma das si-

tuações previstas no supra trans-
crito art. 53º), de acordo com o fa-
seamento previsto no artigo 40º da
proposta na qual se estabelece o
seguinte:

“Artigo 40.º
Actualização em cinco anos

1- A actualização faseada do
valor da renda, ao lon-

go de cinco anos,
faz-se nos

termos

seguintes:
a) Primeiro ano: à renda vigente
aquando da comunicação do senhorio
acresce um quarto da diferença entre
esta e a renda comunicada;
b) Segundo ano: à renda vigente
aquando da comunicação do senhorio
acrescem dois quartos da diferença
entre esta e a renda comunicada;
c) Terceiro ano: à renda vigente aquan-
do da comunicação do senhorio acres-
cem três quartos da diferença entre
esta e a renda comunicada;
d) Quarto ano: aplica-se a renda comu-
nicada pelo senhorio;

e) Quinto ano: a renda devida é a
comunicada pelo senhorio, actuali-
zada de acordo com os coeficien-
tes de actualização que entretanto

tenham vigorado.
2- O limite máximo de actualização da
renda é de 50 euros mensais no pri-
meiro ano e 75 euros mensais nos se-
gundo a quarto anos, excepto quando
tal valor for inferior ao valor que re-
sultaria da actualização anual prevista
no n.º 1 do artigo 24.º, caso em que é
este o aplicável.”

Neste “sub-exemplo”, o montante
da renda mensal sofrerá os seguin-
tes aumentos anuais (consideran-
do que um quarto da diferença en-
tre a renda actual e a renda actua-
lizada corresponde a 100,00 €):

1º ano: 900€/mês
2º ano: 1.000€/mês

3º ano: 1.100€/mês
4º ano: 1.200€/mês
5º ano: Durante o quinto ano o
montante renda resultará da apli-
cação dos vários coeficientes de
actualização anuais que entretan-
to tenham vigorado ao valor de
1.200,00 €.

Os exemplos foram gentilmente
cedidos por Hugo Mendonça, da
sociedade de advogados PLMJ
(AMPereira, Sáragga Leal, Oliveira
Martins, Júdice e Associados). A
edição é da responsabilidade do
Diário Económico.
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rendimento anual bruto corrigido;
b) Regime de determinação e

verificação do coeficiente de con-
servação;

c) Regime de atribuição do
subsídio de renda.

2 - O Governo deve aprovar, no
prazo de 180 dias, iniciativas legis-
lativas relativas às seguintes maté-
rias:

a) Regime do património urba-
no do Estado e dos arrendamentos
por entidades públicas, bem como
do regime das rendas aplicável;

b) Regime de intervenção dos
fundos de investimento imobiliá-
rio e dos fundos de pensões em
programas de renovação e requali-
ficação urbana;

c) Criação do observatório da
habitação e da reabilitação urbana,
bem como da base de dados da ha-
bitação;

d) Regime jurídico da utiliza-
ção de espaços em centros comer-
ciais.

ARTIGO 65.º
Entrada em vigor

1- Os artigos 63.º e 64.º entram
em vigor no dia seguinte ao da pu-
blicação da presente lei.

2- As restantes disposições en-
tram em vigor 120 dias após a sua
publicação.

Aprovado em 21 de Dezembro
de 2005

O PRESIDENTE DA ASSEM-
BLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)

ANEXO
Republicação do Capítulo IV

do Título II do Livro II
do Código Civil

CAPÍTULO IV
Locação

SECÇÃO I
Disposições gerais

ARTIGO 1022.º
Noção

Locação é o contrato pelo qual
uma das partes se obriga a propor-
cionar à outra o gozo temporário
de uma coisa, mediante retribui-
ção.

ARTIGO 1023.º
Arrendamento e aluguer

A locação diz-se arrendamento
quando versa sobre coisa imóvel,
aluguer quando incide sobre coisa
móvel.

ARTIGO 1024.º
A locação como acto
de administração

1- A locação constitui, para o
locador, um acto de administração
ordinária, excepto quando for cele-
brada por prazo superior a seis
anos.

2- O arrendamento de prédio
indiviso feito pelo consorte ou
consortes administradores só é vá-
lido quando os restantes compro-
prietários manifestem, por escrito
e antes ou depois do contrato, o
seu assentimento.

ARTIGO 1025.º
Duração máxima

A locação não pode celebrar-se
por mais de trinta anos; quando
estipulada por tempo superior, ou
como contrato perpétuo, conside-
ra-se reduzida àquele limite.

ARTIGO 1026.º
Prazo supletivo

Na falta de estipulação, enten-
de-se que o prazo de duração do
contrato é igual à unidade de tem-
po a que corresponde a retribuição
fixada, salvas as disposições espe-
ciais deste código.

ARTIGO 1027.º
Fim do contrato

Se do contrato e respectivas cir-
cunstâncias não resultar o fim a
que a coisa locada se destina, é
permitido ao locatário aplicá-la a
quaisquer fins lícitos, dentro da
função normal das coisas de igual
natureza.

ARTIGO 1028.º
Pluralidade de fins

1 - Se uma ou mais coisas fo-
rem locadas para fins diferentes,
sem subordinação de uns a outros,
observar-se-á, relativamente a
cada um deles, o regime respecti-
vo.

2 - As causas de nulidade, anu-
labilidade ou resolução que respei-
tem a um dos fins não afectam a
parte restante da locação, excepto
se do contrato ou das circunstân-
cias que o acompanham não resul-
tar a discriminação das coisas ou
partes da coisa correspondentes às
várias finalidades, ou estas forem
solidárias entre si.

3 - Se, porém, um dos fins for
principal e os outros subordina-
dos, prevalecerá o regime corres-
pondente ao fim principal; os ou-
tros regimes só são aplicáveis na
medida em que não contrariem o
primeiro e a aplicação deles se não
mostre incompatível com o fim
principal.

ARTIGO 1029.º
[Revogado]

ARTIGO 1030.º
Encargos da coisa locada

Os encargos da coisa locada,
sem embargo de estipulação em
contrário, recaem sobre o locador,
a não ser que a lei os imponha ao
locatário.

SECÇÃO II
Obrigações do locador

ARTIGO 1031.º
Enumeração

São obrigações do locador:
a) Entregar ao locatário a coisa

locada;
b) Assegurar-lhe o gozo desta

para os fins a que a coisa se desti-
na.

ARTIGO 1032.º
Vício da coisa locada

Quando a coisa locada apre-
sentar vício que lhe não permita
realizar cabalmente o fim a que é
destinada, ou carecer de qualida-
des necessárias a esse fim ou asse-
guradas pelo locador, considera-se
o contrato não cumprido:

a) Se o defeito datar, pelo me-
nos, do momento da entrega e o
locador não provar que o desco-
nhecia sem culpa;

b) Se o defeito surgir posterior-
mente à entrega, por culpa do lo-
cador.

ARTIGO 1033.º
Casos de irresponsabilidade

do locador

O disposto no artigo anterior
não é aplicável:

a) Se o locatário conhecia o de-
feito quando celebrou o contrato
ou recebeu a coisa;

b) Se o defeito já existia ao tem-
po da celebração do contrato e era
facilmente reconhecível, a não ser
que o locador tenha assegurado a
sua inexistência ou usado de dolo
para o ocultar;

c) Se o defeito for da responsa-
bilidade do locatário;

d) Se este não avisou do defeito
o locador, como lhe cumpria.

ARTIGO 1034.º

Ilegitimidade do locador
ou deficiência do seu direito

1 - São aplicáveis as disposi-
ções dos dois artigos anteriores:

a) Se o locador não tiver a facul-
dade de proporcionar a outrem o
gozo da coisa locada;

b) Se o seu direito não for de
propriedade ou estiver sujeito a al-
gum ónus ou limitação que exceda
os limites normais inerentes a este
direito;

c) Se o direito do locador não
possuir os atributos que ele asse-
gurou ou estes atributos cessarem
posteriormente por culpa dele.

2 - As circunstâncias descritas
no número antecedente só impor-
tam a falta de cumprimento do
contrato quando determinarem a
privação, definitiva ou temporária,
do gozo da coisa ou a diminuição
dele por parte do locatário.

ARTIGO 1035.º
Anulabilidade por erro ou dolo

O disposto nos artigos 1032.º e
1034.º não obsta à anulação do
contrato por erro ou por dolo, nos
termos gerais.

ARTIGO 1036.º
Reparações ou outras despesas

urgentes

1 - Se o locador estiver em mora
quanto à obrigação de fazer repa-
rações ou outras despesas, e umas
ou outras, pela sua urgência, se
não compadecerem com as delon-
gas do procedimento judicial, tem
o locatário a possibilidade de fazê-
las extrajudicialmente, com direito
ao seu reembolso.

2 - Quando a urgência não con-
sinta qualquer dilação, o locatário
pode fazer as reparações ou despe-
sas, também com direito a reem-
bolso, independentemente de
mora do locador, contanto que o
avise ao mesmo tempo.

ARTIGO 1037.º
Actos que impedem

ou diminuem o gozo da coisa

1 - Não obstante convenção
em contrário, o locador não pode
praticar actos que impeçam ou di-
minuam o gozo da coisa pelo loca-
tário, com excepção dos que a lei
ou os usos facultem ou o próprio
locatário consinta em cada caso,
mas não tem obrigação de assegu-
rar esse gozo contra actos de ter-
ceiro.

2 - O locatário que for privado
da coisa ou perturbado no exercí-
cio dos seus direitos pode usar,
mesmo contra o locador, dos
meios facultados ao possuidor nos
artigos 1276.º e seguintes.

SECÇÃO III
Obrigações do locatário

SUBSECÇÃO I
Disposição geral

ARTIGO 1038.º
Enumeração

São obrigações do locatário:
a) Pagar a renda ou aluguer;
b) Facultar ao locador o exame

da coisa locada;
c) Não aplicar a coisa a fim di-

verso daqueles a que ela se destina;
d) Não fazer dela uma utiliza-

ção imprudente;

e) Tolerar as reparações urgen-
tes, bem como quaisquer obras or-
denadas pela autoridade pública;

f) Não proporcionar a outrem o
gozo total ou parcial da coisa por
meio de cessão onerosa ou gratui-
ta da sua posição jurídica, subloca-
ção ou comodato, excepto se a lei o
permitir ou o locador o autorizar;

g) Comunicar ao locador, den-
tro de quinze dias, a cedência do
gozo da coisa por algum dos referi-
dos títulos, quando permitida ou
autorizada;

h) Avisar imediatamente o lo-
cador, sempre que tenha conheci-
mento de vícios na coisa, ou saiba
que a ameaça algum perigo ou que
terceiros se arrogam direitos em
relação a ela, desde que o facto seja
ignorado pelo locador;

I) Restituir a coisa locada findo
o contrato.

SUBSECÇÃO II
Pagamento da renda ou aluguer

ARTIGO 1039.º
Tempo e lugar do pagamento

1 - O pagamento da renda ou
aluguer deve ser efectuado no últi-
mo dia de vigência do contrato ou
do período a que respeita, e no do-
micílio do locatário à data do ven-
cimento, se as partes ou os usos
não fixarem outro regime.

2 - Se a renda ou aluguer hou-
ver de ser pago no domicílio, geral
ou particular, do locatário ou de
procurador seu, e o pagamento
não tiver sido efectuado, presume-
se que o locador não veio nem
mandou receber a prestação no
dia do vencimento.

ARTIGO 1040.º
Redução da renda ou aluguer

1 - Se, por motivo não atinente
à sua pessoa ou à dos seus familia-
res, o locatário sofrer privação ou
diminuição do gozo da coisa loca-
da, haverá lugar a uma redução da
renda ou aluguer proporcional ao
tempo da privação ou diminuição
e à extensão desta, sem prejuízo do
disposto na secção anterior.

2 - Mas, se a privação ou dimi-
nuição não for imputável ao loca-
dor nem aos seus familiares, a re-
dução só terá lugar no caso de uma
ou outra exceder um sexto da du-
ração do contrato.

3 - Consideram-se familiares os
parentes, afins ou serviçais que vi-
vam habitualmente em comunhão
de mesa e habitação com o locatá-
rio ou o locador.

ARTIGO 1041.º
Mora do locatário

1 - Constituindo-se o locatário
em mora, o locador tem o direito
de exigir, além das rendas ou alu-
gueres em atraso, uma indemniza-
ção igual a 50% do que for devido,
salvo se o contrato for resolvido
com base na falta de pagamento.

2 - Cessa o direito à indemniza-
ção ou à resolução do contrato, se
o locatário fizer cessar a mora no
prazo de oito dias a contar do seu
começo.

3 - Enquanto não forem cum-
pridas as obrigações a que o n.º 1
se refere, o locador tem o direito de
recusar o recebimento das rendas
ou alugueres seguintes, os quais
são considerados em dívida para
todos os efeitos.

4 - A recepção de novas rendas

ou alugueres não priva o locador
do direito à resolução do contrato
ou à indemnização referida, com
base nas prestações em mora.

ARTIGO 1042.º
Cessação da mora

1 - O locatário pode pôr fim à
mora oferecendo ao locador o pa-
gamento das rendas ou alugueres
em atraso, bem como a indemni-
zação fixada no n.º 1 do artigo an-
terior.

2 - Perante a recusa do locador
em receber as correspondentes
importâncias, pode o locatário re-
correr à consignação em depósito.

SUBSECÇÃO III
Restituição da coisa locada

ARTIGO 1043.º
Dever de manutenção
e restituição da coisa

1 - Na falta de convenção, o lo-
catário é obrigado a manter e resti-
tuir a coisa no estado em que a re-
cebeu, ressalvadas as deteriora-
ções inerentes a uma prudente uti-
lização, em conformidade com os
fins do contrato.

2 - Presume-se que a coisa foi
entregue ao locatário em bom es-
tado de manutenção, quando não
exista documento onde as partes
tenham descrito o estado dela ao
tempo da entrega.

ARTIGO 1044.º
Perda ou deterioração da coisa

O locatário responde pela per-
da ou deteriorações da coisa, não
exceptuadas no artigo anterior, sal-
vo se resultarem de causa que lhe
não seja imputável nem a terceiro
a quem tenha permitido a utiliza-
ção dela.

ARTIGO 1045.º
Indemnização pelo atraso
na restituição da coisa

1 - Se a coisa locada não for res-
tituída, por qualquer causa, logo
que finde o contrato, o locatário é
obrigado, a título de indemniza-
ção, a pagar até ao momento da
restituição a renda ou aluguer que
as partes tenham estipulado, ex-
cepto se houver fundamento para
consignar em depósito a coisa de-
vida.

2 - Logo, porém, que o locatário
se constitua em mora, a indemni-
zação é elevada ao dobro.

ARTIGO 1046.º
Indemnização de despesas

e levantamento de benfeitorias

1 - Fora dos casos previstos no
artigo 1036.º, e salvo estipulação
em contrário, o locatário é equipa-
rado ao possuidor de má fé quanto
a benfeitorias que haja feito na coi-
sa locada.

2 - Tratando-se de aluguer de
animais, as despesas de alimenta-
ção destes correm sempre, na falta
de estipulação em contrário, por
conta do locatário.

SECÇÃO IV
Resolução e caducidade

do contrato

SUBSECÇÃO I
Resolução

ARTIGO 1047.º
Resolução

A resolução do contrato de lo-
cação pode ser feita judicial ou ex-
trajudicialmente.

ARTIGO 1048.º
Falta de pagamento da renda

ou aluguer

1 - O direito à resolução do con-
trato por falta de pagamento da
renda ou aluguer caduca logo que
o locatário, até ao termo do prazo
para a contestação da acção decla-
rativa, ou para a oposição à execu-
ção, destinadas a fazer valer esse
direito, pague, deposite ou consig-
ne em depósito as somas devidas e
a indemnização referida no n.º 1
do artigo 1041.º.

2 - Em fase judicial, o locatário
só pode fazer uso da faculdade re-
ferida no número anterior uma
única vez, com referência a cada
contrato.

3 - O regime previsto nos nú-
meros anteriores aplica-se ainda à

falta de pagamento de encargos e
despesas que corram por conta do
locatário.

ARTIGO 1049.º
Cedência do gozo da coisa

O locador não tem direito à re-
solução do contrato com funda-
mento na violação do disposto nas
alíneas f) e g) do artigo 1038.º, se ti-
ver reconhecido o beneficiário da
cedência como tal, ou ainda, no
caso da alínea g), se a comunica-
ção lhe tiver sido feita por este.

ARTIGO 1050.º
Resolução do contrato pelo

locatário

O locatário pode resolver o
contrato, independentemente de
responsabilidade do locador:

a) Se, por motivo estranho à
sua própria pessoa ou à dos seus
familiares, for privado do gozo da
coisa, ainda que só temporaria-
mente;

b) Se na coisa locada existir ou
sobrevier defeito que ponha em
perigo a vida ou a saúde do locatá-
rio ou dos seus familiares.

SUBSECÇÃO II
Caducidade

ARTIGO 1051.º
Casos de caducidade

O contrato de locação caduca:
a) Findo o prazo estipulado ou

estabelecido por lei;
b) Verificando-se a condição a

que as partes o subordinaram, ou
tornando-se certo que não pode
verificar-se, conforme a condição
seja resolutiva ou suspensiva;

c) Quando cesse o direito ou
findem os poderes legais de admi-
nistração com base nos quais o
contrato foi celebrado;

d) Por morte do locatário ou,
tratando-se de pessoa colectiva,
pela extinção desta, salvo conven-
ção escrita em contrário;

e) Pela perda da coisa locada;
f) Pela expropriação por utili-

dade pública, salvo quando a ex-
propriação se compadeça com a
subsistência do contrato;

g) Pela cessação dos serviços
que determinaram a entrega da
coisa locada.

ARTIGO 1052.º
Excepções

O contrato de locação não ca-
duca:

a) Se for celebrado pelo usufru-
tuário e a propriedade se consoli-
dar na sua mão;

b) Se o usufrutuário alienar o
seu direito ou renunciar a ele, pois
nestes casos o contrato só caduca
pelo termo normal do usufruto;

c) Se for celebrado pelo cônju-
ge administrador.

ARTIGO 1053.º
Despejo do prédio

Em qualquer dos casos de ca-
ducidade previstos nas alíneas b) e
seguintes do artigo 1051.º, a resti-
tuição do prédio, tratando-se de
arrendamento, só pode ser exigida
passados seis meses sobre a verifi-
cação do facto que determina a ca-
ducidade ou, sendo o arrenda-
mento rural, no fim do ano agríco-
la em curso no termo do referido
prazo.

ARTIGO 1054.º
Renovação do contrato

1 - Findo o prazo do arrenda-
mento, o contrato renova-se por
períodos sucessivos, se nenhuma
das partes se tiver oposto à renova-
ção no tempo e pela forma con-
vencionados ou designados na lei.

2 - O prazo da renovação é
igual ao do contrato; mas é apenas
de um ano, se o prazo do contrato
for mais longo.

ARTIGO 1055.º
Oposição à renovação

1 - A oposição à renovação tem
de ser comunicada ao outro con-
traente com a antecedência míni-
ma seguinte:

a) Seis meses, se o prazo for
igual ou superior a seis anos;

b) Sessenta dias, se o prazo for
de um a seis anos;

c) Trinta dias, quando o prazo
for de três meses a um ano;Jo
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d) Um terço do prazo, quando
este for inferior a três meses.

2 - A antecedência a que se re-
fere o número anterior reporta-se
ao fim do prazo do contrato ou da
renovação.

Artigo 1056.º
Outra causa de renovação

Se, não obstante a caducidade
do arrendamento, o locatário se
mantiver no gozo da coisa pelo
lapso de um ano, sem oposição do
locador, o contrato considera-se
igualmente renovado nas condi-
ções do artigo 1054º.

SECÇÃO V
Transmissão da posição

contratual

ARTIGO 1057.º
Transmissão da posição

do locador

O adquirente do direito com
base no qual foi celebrado o con-
trato sucede nos direitos e obriga-
ções do locador, sem prejuízo das
regras do registo.

ARTIGO 1058.º
Liberação ou cessão de rendas

ou alugueres

A liberação ou cessão de rendas
ou alugueres não vencidos é ino-
ponível ao sucessor entre vivos do
locador, na medida em que tais
rendas ou alugueres respeitem a
períodos de tempo não decorridos
à data da sucessão.

ARTIGO 1059º
Transmissão da posição

do locatário

1 - A posição contratual
do locatário é transmissível por
morte dele ou, tratando-se de pes-
soa colectiva, pela extinção desta,
se assim tiver sido convencionado
por escrito.

2 - A cessão da posição do lo-
catário está sujeita ao regime geral
dos artigos 424.º e seguintes, sem
prejuízo das disposições especiais
deste capítulo.

SECÇÃO VI
Sublocação

ARTIGO 1060.º
Noção

A locação diz-se sublocação,
quando o locador a celebra com
base no direito de locatário que lhe
advém de um precedente contrato
locativo.

ARTIGO 1061.º
Efeitos

A sublocação só produz efeitos
em relação ao locador ou a tercei-
ros a partir do seu reconhecimento
pelo locador ou da comunicação a
que se refere a alínea g) do artigo
1038.º.

ARTIGO 1062.º
Limite da renda ou aluguer

O locatário não pode cobrar do
sublocatário renda ou aluguer su-
perior ou proporcionalmente su-
perior ao que é devido pelo contra-
to de locação, aumentado de vinte
por cento, salvo se outra coisa tiver
sido convencionada com o loca-
dor.

ARTIGO 1063.º
Direitos do locador em relação

ao sublocatário

Se tanto o locatário como o
sublocatário estiverem em mora
quanto às respectivas dívidas de
renda ou aluguer, é lícito ao loca-
dor exigir do sublocatário o que
este dever, até ao montante do seu
próprio crédito.

SECÇÃO VII
Arrendamento de prédios

urbanos

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

ARTIGO 1064.º
Âmbito

A presente secção aplica-se ao
arrendamento, total ou parcial, de
prédios urbanos e, ainda, a outras
situações nela previstas.

ARTIGO 1065.º
Imóveis mobilados e acessórios

A locação de imóveis mobila-
dos e seus acessórios presume-se
unitária, originando uma única
renda e submetendo-se à presente
secção.

ARTIGO 1066.º
Arrendamentos mistos

1 - O arrendamento conjunto
de uma parte urbana e de uma
parte rústica é havido por urbano
quando essa seja a vontade dos
contratantes.

2 - Na dúvida, atende-se, suces-
sivamente, ao fim principal do
contrato e à renda que os contra-
tantes tenham atribuído a cada
uma delas.

3 - Na falta ou insuficiência de
qualquer dos critérios referidos no
número anterior, o arrendamento
tem-se por urbano.

ARTIGO 1067.º
Fim do contrato

1 - O arrendamento urbano
pode ter fim habitacional ou não
habitacional.

2 - Quando nada se estipule, o
local arrendado pode ser gozado
no âmbito das suas aptidões, tal
como resultem da licença de utili-
zação.

3 - Na falta de licença de utiliza-
ção, o arrendamento vale como
habitacional se o local for habitável
ou como não habitacional se o não
for, salvo se outro destino lhe tiver
vindo a ser dado.

ARTIGO 1068.º
Comunicabilidade

O direito do arrendatário co-
munica-se ao seu cônjuge, nos ter-
mos gerais e de acordo com o regi-
me de bens vigente.

SUBSECÇÃO II
Celebração

ARTIGO 1069.º
Forma

O contrato de arrendamento
urbano deve ser celebrado por es-
crito, desde que tenha duração su-
perior a seis meses.

ARTIGO 1070.º
Requisitos de celebração

1 - O arrendamento urbano só
pode recair sobre locais cuja apti-
dão para o fim do contrato seja
atestada pelas entidades compe-
tentes, designadamente através de
licença de utilização, quando exigí-
vel.

2 - Diploma próprio regula o
requisito previsto no número ante-
rior e define os elementos que o
contrato de arrendamento urbano
deve conter.

SUBSECÇÃO III
Direitos e obrigações das partes

DIVISÃO I
Obrigações não pecuniárias

ARTIGO 1071.º
Limitações ao exercício

do direito

Os arrendatários estão sujeitos
às limitações impostas aos pro-
prietários de coisas imóveis, tanto
nas relações de vizinhança como
nas relações entre arrendatários de
partes de uma mesma coisa.

ARTIGO 1072.º
Uso efectivo do locado

1 - O arrendatário deve usar
efectivamente a coisa para o fim
contratado, não deixando de a uti-
lizar por mais de um ano.

2 - O não uso pelo arrendatário
é lícito:

a) Em caso de força maior ou
de doença;

b) Se a ausência, não perduran-
do há mais de dois anos, for devida
ao cumprimento de deveres mili-
tares ou profissionais, do próprio,
do cônjuge ou de quem viva com o
arrendatário em união de facto;

c) Se a utilização for mantida
por quem, tendo direito a usar o lo-
cado, o fizesse há mais de um ano.

ARTIGO 1073.º
Deteriorações lícitas

1 - É lícito ao arrendatário reali-
zar pequenas deteriorações no
prédio arrendado, quando elas se
tornem necessárias para assegurar
o seu conforto ou comodidade.

2 - As deteriorações referidas
no número anterior devem, no en-
tanto, ser reparadas pelo arrenda-
tário antes da restituição do pré-
dio, salvo estipulação em contrá-
rio.

ARTIGO 1074.º
Obras

1 - Cabe ao senhorio executar
todas as obras de conservação, or-
dinárias ou extraordinárias, reque-
ridas pelas leis vigentes ou pelo fim
do contrato, salvo estipulação em
contrário.

2 - O arrendatário apenas pode
executar quaisquer obras quando
o contrato o faculte ou quando seja
autorizado, por escrito, pelo se-
nhorio.

3 - Exceptuam-se do disposto
no número anterior as situações
previstas no artigo 1036.º, caso em
que o arrendatário pode efectuar a
compensação do crédito pelas
despesas com a realização da obra
com a obrigação de pagamento da
renda.

4 - O arrendatário que pretenda
exercer o direito à compensação
previsto no número anterior co-
munica essa intenção aquando do
aviso da execução da obra, e junta
os comprovativos das despesas até
à data do vencimento da renda se-
guinte.

5 - Salvo estipulação em con-
trário, o arrendatário tem direito,
no final do contrato, a compensa-
ção pelas obras licitamente feitas,
nos termos aplicáveis às benfeito-
rias realizadas por possuidor de
boa fé.

DIVISÃO II
Renda e encargos

ARTIGO 1075.º
Disposições gerais

1 - A renda corresponde a uma
prestação pecuniária periódica.

2 - Na falta de convenção em
contrário, se as rendas estiverem
em correspondência com os me-
ses do calendário gregoriano, a pri-
meira vencer-se-á no momento da
celebração do contrato e cada uma
das restantes no primeiro dia útil
do mês imediatamente anterior
àquele a que diga respeito.

ARTIGO 1076.º
Antecipação de rendas

1 - O pagamento da renda pode
ser antecipado, havendo acordo
escrito, por período não superior a
três meses.

2 - As partes podem caucionar,
por qualquer das formas legal-
mente previstas, o cumprimento

das obrigações respectivas.

ARTIGO 1077.º
Actualização de rendas

1 - As partes estipulam, por es-
crito, a possibilidade de actualiza-
ção da renda e o respectivo regime.

2 - Na falta de estipulação, apli-
ca-se o seguinte regime:

a) A renda pode ser actualizada
anualmente, de acordo com os
coeficientes de actualização vigen-
tes;

b) A primeira actualização
pode ser exigida um ano após o
início da vigência do contrato, e as
seguintes, sucessivamente, um
ano após a actualização anterior;

c) O senhorio comunica, por
escrito e com a antecedência míni-
ma de trinta dias, o coeficiente de
actualização e a nova renda dele
resultante;

d) A não actualização prejudi-
ca a recuperação dos aumentos
não feitos, podendo, todavia, os
coeficientes ser aplicados em anos
posteriores, desde que não te-
nham passado mais de três anos
sobre a data em que teria sido ini-
cialmente possível a sua aplicação.

ARTIGO 1078.º
Encargos e despesas

1 - As partes estipulam, por es-
crito, o regime dos encargos e des-
pesas, aplicando-se, na falta de es-
tipulação em contrário, o disposto
nos números seguintes.

2 - Os encargos e despesas cor-
rentes respeitantes ao fornecimen-
to de bens ou serviços relativos ao
local arrendado correm por conta
do arrendatário.

3 - No arrendamento de frac-
ção autónoma, os encargos e des-
pesas referentes à administração,
conservação e fruição de partes
comuns do edifício, bem como o
pagamento de serviços de interes-
se comum, correm por conta do
senhorio.

4 - Os encargos e despesas de-
vem ser contratados em nome de
quem for responsável pelo seu pa-
gamento.

5 - Sendo o arrendatário res-
ponsável por um encargo ou des-
pesa contratado em nome do se-
nhorio, este apresenta, no prazo de
um mês, o comprovativo do paga-
mento feito.

6 - No caso previsto no número
anterior, a obrigação do arrendatá-
rio vence-se no final do mês se-
guinte ao da comunicação pelo se-
nhorio, devendo ser cumprida si-
multaneamente com a renda sub-
sequente.

7 - Se as partes acordarem uma
quantia fixa mensal a pagar por
conta dos encargos e despesas, os
acertos são feitos semestralmente.

SUBSECÇÃO IV
Cessação

DIVISÃO I
Disposições comuns

ARTIGO 1079.º
Formas de cessação

O arrendamento urbano cessa
por acordo das partes, resolução,
caducidade, denúncia ou outras
causas previstas na lei.

ARTIGO 1080.º
Imperatividade

O disposto nesta subsecção
tem natureza imperativa, salvo dis-
posição legal em contrário.

ARTIGO 1081.º
Efeitos da cessação

1 - A cessação do contrato tor-
na imediatamente exigível, salvo
se outro for o momento legalmen-
te fixado ou acordado pelas partes,
a desocupação do local e a sua en-
trega, com as reparações que in-
cumbam ao arrendatário.

2 - Com antecedência não su-
perior a três meses sobre a obriga-
ção de desocupação do local, o se-
nhorio pode exigir ao arrendatário
a colocação de escritos, quando
correspondam aos usos da terra.

3 - O arrendatário deve, em
qualquer caso, mostrar o local a
quem o pretender tomar de arren-
damento durante os três meses
anteriores à desocupação, em ho-
rário acordado com o senhorio.

4 - Na falta de acordo, o horário
é, nos dias úteis, das 17 horas e 30
minutos às 19 horas e 30 minutos
e, aos sábados e domingos, das 15
às 19 horas.

DIVISÃO II
Cessação por acordo

entre as partes

ARTIGO 1082.º
Revogação

1 - As partes podem, a todo o
tempo, revogar o contrato, me-
diante acordo a tanto dirigido.

2 - O acordo referido no núme-
ro anterior é celebrado por escrito,
quando não seja imediatamente
executado ou quando contenha
cláusulas compensatórias ou ou-
tras cláusulas acessórias.

DIVISÃO III
Resolução

ARTIGO 1083.º
Fundamento da resolução

1 - Qualquer das partes pode
resolver o contrato, nos termos ge-
rais de direito, com base em in-
cumprimento pela outra parte.

2 - É fundamento de resolução
o incumprimento que, pela sua
gravidade ou consequências, torne
inexigível à outra parte a manuten-
ção do arrendamento, designada-
mente, quanto à resolução pelo se-
nhorio:

a) A violação reiterada e grave
de regras de higiene, de sossego, de
boa vizinhança ou de normas
constantes do regulamento do
condomínio;

b) A utilização do prédio con-
trária à lei, aos bons costumes ou à
ordem pública;

c) O uso do prédio para fim di-
verso daquele a que se destina;

d) O não uso do locado por
mais de um ano, salvo nos casos
previstos no n.º 2 do artigo 1072.º;

e) A cessão, total ou parcial,
temporária ou permanente e one-
rosa ou gratuita, quando ilícita, in-
válida ou ineficaz perante o senho-
rio.

3 - É inexigível ao senhorio a
manutenção do arrendamento em
caso de mora superior a três meses
no pagamento da renda, encargos
ou despesas, ou de oposição pelo
arrendatário à realização de obra
ordenada por autoridade pública,
sem prejuízo do disposto nos n.os
3 e 4 do artigo seguinte.

4 - É fundamento de resolução
pelo arrendatário, designadamen-
te, a não realização pelo senhorio
de obras que a este caibam, quan-
do tal omissão comprometa a ha-
bitabilidade do locado.

ARTIGO 1084.º
Modo de operar

1 - A resolução pelo senhorio
quando fundada em causa previs-
ta no n.º 3 do artigo anterior, bem
como a resolução pelo arrendatá-

rio, operam por comunicação à
contraparte, onde fundamentada-
mente se invoque a obrigação in-
cumprida.

2 - A resolução pelo senhorio
com fundamento em uma das
causas previstas no n.º 2, do artigo
anterior é decretada nos termos da
lei de processo.

3 - A resolução pelo senhorio,
quando opere por comunicação à
contraparte e se funde na falta de
pagamento da renda, fica sem efei-
to se o arrendatário puser fim à
mora no prazo de três meses.

4 - Fica igualmente sem efeito a
resolução fundada na oposição
pelo arrendatário à realização de
obra ordenada por autoridade pú-
blica se, no prazo de três meses,
cessar essa oposição.

ARTIGO 1085.º
Caducidade do direito

de resolução

1 - A resolução deve ser efecti-
vada dentro do prazo de um ano a
contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, sob
pena de caducidade.

2 - Quando se trate de facto
continuado ou duradouro, o prazo
não se completa antes de decorri-
do um ano da sua cessação.

ARTIGO 1086.º
Cumulações

1 - A resolução é cumulável
com a denúncia ou com a oposi-
ção à renovação, podendo prosse-
guir a discussão a ela atinente mes-
mo depois da cessação do contra-
to, com a finalidade de apurar as
consequências que ao caso cai-
bam.

2 - A resolução é igualmente
cumulável com a responsabilidade
civil.

ARTIGO 1087.º
Desocupação

A desocupação do locado, nos
termos do artigo 1081.º, é exigível
no final do terceiro mês seguinte à
resolução, se outro prazo não for
judicialmente fixado ou acordado
pelas partes.

SUBSECÇÃO V
Subarrendamento

Artigo 1088.º
Autorização do senhorio

1 - A autorização para subar-
rendar o prédio deve ser dada por
escrito.

2 - O subarrendamento não au-
torizado considera-se, todavia, ra-
tificado pelo senhorio, se ele reco-
nhecer o subarrendatário como
tal.

ARTIGO 1089.º
Caducidade

O subarrendamento caduca
com a extinção, por qualquer cau-
sa, do contrato de arrendamento,
sem prejuízo da responsabilidade
do sublocador para com o sublo-
catário, quando o motivo da extin-
ção lhe seja imputável.

ARTIGO 1090.º
Direitos do senhorio em relação

ao subarrendatário

1 - Sendo total o subarrenda-
mento, o senhorio pode substi-
tuir-se ao arrendatário, mediante
notificação judicial, consideran-
do-se resolvido o primitivo arren-
damento e passando o subarren-
datário a arrendatário directo.

2 - Se o senhorio receber algu-
ma renda do subarrendatário e lhe
passar recibo depois da extinção
do arrendamento, é o subarrenda-
tário havido como arrendatário di-
recto.

SUBSECÇÃO VI
Direito de preferência

ARTIGO 1091.º
Regra geral

1 - O arrendatário tem direito
de preferência:

a) Na compra e venda ou dação
em cumprimento do local arren-
dado há mais de três anos;

b) Na celebração de novo con-
trato de arrendamento, em caso de
caducidade do seu contrato por ter
cessado o direito ou terem findado
os poderes legais de administração
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com base nos quais o contrato fora
celebrado.

2 - O direito previsto na alínea
b) existe enquanto não for exigível
a restituição do prédio, nos termos
do artigo 1053.º.

3 - O direito de preferência do
arrendatário é graduado imediata-
mente acima do direito de prefe-
rência conferido ao proprietário
do solo pelo artigo 1535.º.

4 - É aplicável, com as necessá-
rias adaptações, o disposto nos ar-
tigos 416.º a 418.º e 1410.º.

SUBSECÇÃO VII
Disposições especiais

do arrendamento para habitação

DIVISÃO I
Âmbito do contrato

ARTIGO 1092.º
Indústrias domésticas

1 - No uso residencial do prédio
arrendado inclui-se, salvo cláusula
em contrário, o exercício de qual-
quer indústria doméstica, ainda
que tributada.

2 - É havida como doméstica a
indústria explorada na residência
do arrendatário que não ocupe
mais de três auxiliares assalariados.

ARTIGO 1093.º
Pessoas que podem residir no

local arrendado

1 - Nos arrendamentos para
habitação podem residir no pré-
dio, além do arrendatário:

a) Todos os que vivam com ele
em economia comum;

b) Um máximo de três hóspe-
des, salvo cláusula em contrário.

2 - Consideram-se sempre
como vivendo com o arrendatário
em economia comum a pessoa
que com ele viva em união de fac-
to, os seus parentes ou afins na li-
nha recta ou até ao terceiro grau da
linha colateral, ainda que paguem
alguma retribuição, e bem assim as
pessoas relativamente às quais,
por força da lei ou de negócio jurí-
dico que não respeite directamen-
te à habitação, haja obrigação de
convivência ou de alimentos.

3 - Consideram-se hóspedes as
pessoas a quem o arrendatário
proporcione habitação e preste ha-
bitualmente serviços relacionados
com esta, ou forneça alimentos,
mediante retribuição.

DIVISÃO II
Duração

ARTIGO 1094.º
Tipos de contratos

1 - O contrato de arrendamen-
to urbano para habitação pode ce-
lebrar-se com prazo certo ou por
duração indeterminada.

2 - No contrato com prazo cer-
to pode convencionar-se que, após
a primeira renovação, o arrenda-
mento tenha duração indetermi-
nada.

3 - No silêncio das partes, o
contrato tem-se como celebrado
por duração indeterminada.

SUBDIVISÃO I
Contrato com prazo certo

ARTIGO 1095.º
Estipulação de prazo certo

1 - O prazo deve constar de
cláusula inserida no contrato.

2 - O prazo referido no número
anterior não pode, contudo, ser in-
ferior a cinco nem superior a trinta
anos, considerando-se automati-
camente ampliado ou reduzido
aos referidos limites mínimo e má-
ximo quando, respectivamente, fi-
que aquém do primeiro ou ultra-
passe o segundo.

3 - O limite mínimo previsto no
número anterior não se aplica aos
contratos para habitação não per-
manente ou para fins especiais tran-
sitórios, designadamente por moti-
vos profissionais, de educação e for-
mação ou turísticos, neles exarados.

ARTIGO 1096.º
Renovação automática

1 - Excepto se celebrado para
habitação não permanente ou
para fim especial transitório, o
contrato celebrado com prazo cer-
to renova-se automaticamente no
seu termo e por períodos mínimos
sucessivos de três anos, se outros
não estiverem contratualmente
previstos.

2 - Qualquer das partes se pode
opor à renovação, nos termos dos
artigos seguintes.

ARTIGO 1097.º
Oposição à renovação deduzida

pelo senhorio

O senhorio pode impedir a re-
novação automática mediante co-
municação ao arrendatário com
uma antecedência não inferior a
um ano do termo do contrato.

ARTIGO 1098.º
Oposição à renovação

ou denúncia pelo arrendatário

1 - O arrendatário pode impe-
dir a renovação automática me-
diante comunicação ao senhorio
com uma antecedência não infe-
rior a cento e vinte dias do termo
do contrato.

2 - Após seis meses de duração
efectiva do contrato, o arrendatá-
rio pode denunciá-lo a todo o tem-
po, mediante comunicação ao se-
nhorio com uma antecedência
não inferior a cento e vinte dias do
termo pretendido do contrato,
produzindo essa denúncia efeitos
no final de um mês do calendário
gregoriano.

3 - A inobservância da antece-
dência prevista nos números ante-
riores não obsta à cessação do con-
trato, mas obriga ao pagamento
das rendas correspondentes ao pe-
ríodo de pré-aviso em falta.

SUBDIVISÃO II
Contrato de duração

indeterminada

ARTIGO 1099.º
Princípio geral

O contrato de duração indeter-
minada cessa por denúncia de
uma das partes, nos termos dos ar-
tigos seguintes.

ARTIGO 1100.º

Denúncia pelo arrendatário

1 - O arrendatário pode denun-
ciar o contrato, independente-
mente de qualquer justificação,
mediante comunicação ao senho-
rio com antecedência não inferior
a cento e vinte dias sobre a data em
que pretenda a cessação, produ-
zindo essa denúncia efeitos no fi-
nal de um mês do calendário gre-
goriano.

2 - À denúncia pelo arrendatá-
rio é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no n.º 3 do
artigo 1098.º.

ARTIGO 1101.º
Denúncia pelo senhorio

O senhorio pode denunciar o
contrato de duração indetermina-
da nos casos seguintes:

a) Necessidade de habitação
pelo próprio, ou pelos seus des-
cendentes em primeiro grau;

b) Para demolição ou realiza-
ção de obra de remodelação ou
restauro profundos;

c) Mediante comunicação ao
arrendatário com antecedência
não inferior a cinco anos sobre a
data em que pretenda a cessação.

ARTIGO 1102.º
Denúncia para habitação

1 - O direito de denúncia para
habitação do senhorio depende do
pagamento do montante equiva-
lente a um ano de renda, e da veri-
ficação dos seguintes requisitos:

a) Ser o senhorio comproprie-
tário ou usufrutuário do prédio há
mais de cinco anos, ou, indepen-
dentemente deste prazo, se o tiver
adquirido por sucessão;

b) Não ter o senhorio, há mais
de um ano, na área dos concelhos
de Lisboa ou do Porto e seus limí-
trofes, ou no respectivo concelho
quanto ao resto do País, casa pró-
pria ou arrendada que satisfaça as
necessidades de habitação própria
ou dos seus descendentes em pri-
meiro grau.

2 - O senhorio que tiver diver-
sos prédios arrendados só pode
denunciar o contrato relativamen-
te àquele que, satisfazendo as ne-
cessidades de habitação própria e
da família, esteja arrendado há
menos tempo.

3 - O direito de denúncia para
habitação do descendente está su-
jeito à verificação do requisito pre-
visto na alínea a) do n.º 1 relativa-
mente ao senhorio e do da alínea
b) do mesmo número para o des-
cendente.

ARTIGO 1103.º
Denúncia justificada

1 - A denúncia pelo senhorio
com qualquer dos fundamentos
previstos nas alíneas a) e b) do arti-
go 1101.º é feita nos termos da lei
de processo, com antecedência
não inferior a seis meses sobre a
data pretendida para a desocupa-
ção.

2 - O senhorio que haja invoca-
do o fundamento referido na alí-
nea a) do artigo 1101.º deve dar ao
local a utilização invocada no pra-
zo de seis meses e por um período
mínimo de três anos.

3 - A invocação do disposto na
alínea b) do artigo 1101.º obriga o
senhorio mediante acordo e em al-
ternativa:

a) Ao pagamento de todas as
despesas e danos, patrimoniais e
não patrimoniais, suportados pelo
arrendatário, não podendo o valor
da indemnização ser inferior ao de
dois anos de renda;

b) A garantir o realojamento do
arrendatário no mesmo concelho,
em condições análogas às que este
já detinha;

c) A assegurar o realojamento
temporário do arrendatário no
mesmo concelho com vista a per-
mitir a reocupação do prédio, em
condições análogas às que este já
detinha.

4 - No caso do número anterior,
na falta de acordo entre as partes
aplica-se o disposto na alínea a).

5 - A indemnização devida pela
denúncia deve ser paga no mês se-
guinte ao trânsito em julgado da
decisão que a determine.

6 - Salvo caso de força maior, o
não cumprimento do disposto no
n.º 2, bem como o não início da
obra no prazo de seis meses, torna
o senhorio responsável por todas
as despesas e demais danos, patri-
moniais e não patrimoniais, oca-
sionados ao arrendatário, não po-
dendo o valor da indemnização ser
inferior ao de dois anos de renda, e
confere ao arrendatário o direito à
reocupação do locado.

7 - Da denúncia não pode re-
sultar uma duração total do con-
trato inferior a cinco anos.

8 - A denúncia do contrato para
demolição ou realização de obra
de remodelação ou restauro pro-
fundos é objecto de legislação es-
pecial.

ARTIGO 1104.º
Confirmação da denúncia

No caso previsto na alínea c) do
artigo 1101.º, a denúncia deve ser
confirmada, sob pena de ineficá-
cia, por comunicação com a ante-
cedência máxima de quinze meses
e mínima de um ano relativamen-
te à data da sua efectivação.

DIVISÃO III
Transmissão

ARTIGO 1105.º
Comunicabilidade e transmissão

em vida para o cônjuge

1 - Incidindo o arrendamento
sobre casa de morada de família, o
seu destino é, em caso de divórcio
ou de separação judicial de pes-
soas e bens, decidido por acordo
dos cônjuges, podendo estes optar
pela transmissão ou pela concen-
tração a favor de um deles.

2 - Na falta de acordo, cabe ao
tribunal decidir, tendo em conta a
necessidade de cada um, os inte-
resses dos filhos e outros factores
relevantes.

3 - A transferência ou a concen-
tração acordadas e homologadas
pelo juiz ou pelo conservador do
registo civil ou a decisão judicial a
elas relativa são notificadas oficio-
samente ao senhorio.

ARTIGO 1106.º
Transmissão por morte

1 - O arrendamento para habi-
tação não caduca por morte do ar-
rendatário quando lhe sobreviva:

a) Cônjuge com residência no
locado ou pessoa que com o arren-
datário vivesse no locado em união
de facto e há mais de um ano;

b) Pessoa que com ele residisse
em economia comum e há mais de
um ano.

2 - No caso referido no número
anterior, a posição do arrendatário
transmite-se, em igualdade de cir-
cunstâncias, sucessivamente para
o cônjuge sobrevivo ou pessoa
que, com o falecido, vivesse em
união de facto, para o parente ou
afim mais próximo ou de entre es-
tes para o mais velho, ou para o
mais velho de entre as restantes
pessoas que com ele residissem
em economia comum, há mais de
um ano.

3 - A morte do arrendatário nos
seis meses anteriores à data da ces-
sação do contrato dá ao transmis-
sário o direito de permanecer no
local por período não inferior a seis
meses a contar do decesso.

ARTIGO 1107.º
Comunicação

1 - Por morte do arrendatário, a
transmissão do arrendamento, ou
a sua concentração no cônjuge so-
brevivo, deve ser comunicada ao
senhorio, com cópia dos docu-
mentos comprovativos e no prazo
de três meses a contar da ocorrên-
cia.

2 - A inobservância do disposto
no número anterior obriga o trans-
missário faltoso a indemnizar por
todos os danos derivados da omis-
são.

SUBSECÇÃO VIII
Disposições especiais

do arrendamento para fins
não habitacionais

ARTIGO 1108.º
Âmbito

As regras da presente subsec-
ção aplicam-se aos arrendamentos
urbanos para fins não habitacio-
nais, bem como, com as necessá-
rias adaptações e em conjunto
com o regime geral da locação ci-
vil, aos arrendamentos rústicos
não sujeitos a regimes especiais.

ARTIGO 1109.º
Locação de estabelecimento

1 - A transferência temporária e
onerosa do gozo de um prédio ou
de parte dele, em conjunto com a
exploração de um estabelecimen-
to comercial ou industrial nele ins-
talado, rege-se pelas regras da pre-
sente subsecção, com as necessá-
rias adaptações.

2 - A transferência temporária e
onerosa de estabelecimento insta-
lado em local arrendado não care-
ce de autorização do senhorio,
mas deve ser-lhe comunicada no
prazo de um mês.

ARTIGO 1110.º
Duração, denúncia ou oposição à

renovação

1 - As regras relativas à duração,

denúncia e oposição à renovação
dos contratos de arrendamento
para fins não habitacionais são li-
vremente estabelecidas pelas par-
tes, aplicando-se, na falta de esti-
pulação, o disposto quanto ao ar-
rendamento para habitação.

2 - Na falta de estipulação, o
contrato considera-se celebrado
com prazo certo, pelo período de
dez anos, não podendo o arrenda-
tário denunciá-lo com antecedên-
cia inferior a um ano.

ARTIGO 1111.º
Obras

1 - As regras relativas à respon-
sabilidade pela realização das
obras de conservação ordinária ou
extraordinária, requeridas por lei
ou pelo fim do contrato, são livre-
mente estabelecidas pelas partes.

2 - Se as partes nada conven-
cionarem, cabe ao senhorio execu-
tar as obras de conservação, consi-
derando-se o arrendatário autori-
zado a realizar as obras exigidas
por lei ou requeridas pelo fim do
contrato.

ARTIGO 1112.º
Transmissão da posição

do arrendatário

1 - É permitida a transmissão
por acto entre vivos da posição do
arrendatário, sem dependência da
autorização do senhorio:

a) No caso de trespasse de esta-
belecimento comercial ou indus-
trial;

b) A pessoa que no prédio ar-
rendado continue a exercer a mes-
ma profissão liberal, ou a socieda-
de profissional de objecto equiva-
lente.

2 - Não há trespasse:
a) Quando a transmissão não

seja acompanhada de transferên-
cia, em conjunto, das instalações,
utensílios, mercadorias ou outros
elementos que integram o estabe-
lecimento;

b) Quando a transmissão vise o
exercício, no prédio, de outro ramo
de comércio ou indústria ou, de
um modo geral, a sua afectação a
outro destino.

3 - A transmissão deve ser cele-
brada por escrito e comunicada ao
senhorio.

4 - O senhorio tem direito de
preferência no trespasse por venda
ou dação em cumprimento, salvo
convenção em contrário.

5 - Quando, após a transmis-
são, seja dado outro destino ao
prédio, ou o transmissário não
continue o exercício da mesma
profissão liberal, o senhorio pode
resolver o contrato.

ARTIGO 1113.º
Morte do arrendatário

1- O arrendamento não caduca
por morte do arrendatário, mas os
sucessores podem renunciar à
transmissão, comunicando a re-
núncia ao senhorio no prazo de
três meses, com cópia dos docu-
mentos comprovativos da ocor-
rência.

2- É aplicável o disposto no ar-
tigo 1107.º, com as necessárias
adaptações.
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